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EDITORIAL

 As demandas da sociedade por políticas 

públicas efi cazes e práticas orçamentárias respon-

sáveis só tem aumentado nos últimos anos, em 

especial após o período de recesso e instabilidade 

econômica atravessado pelo país. Nesse contexto, 

o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

desempenha um papel focal da discussão sobre 

o aprimoramento do controle externo brasileiro e 

também do desenvolvimento de políticas públicas 

que alcancem as necessidades do cidadão.

 Nesta mais recente edição dos Cadernos 

da Escola Paulista de Contas Públicas, são dis-

cutidos temas relevantes nesse contexto, como 

melhorias em procedimentos licitatórios e novas 

abordagens metodológicas de auditorias opera-

cionais. Também há uma análise da evolução da 

legislação relativa ao controle externo no âmbito 

do Tribunal de Contas de São Paulo.

 Cabe ressaltar também a agenda dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável de 

2030 e os avanços tecnológicos que tem possibilitado sua maior efetividade. Dentro da atual 

edição, o leitor encontrará as fotografi as vencedoras do concurso organizado pelo Observatório 

do Futuro, cujo tema foi “Resíduos Sólidos”.

 Nosso atual presidente, Dr. Antonio Roque Citadini, gentilmente nos cedeu uma entre-

vista com o intuito de fazer um balanço das transformações no Tribunal e no país nos últimos 

30 anos. Também realizamos uma entrevista bilíngue com o Dr. Christoph Burchard da Goethe 

University, participante do V Seminário Internacional de Boa Governança no Setor Público, 

com quem discutimos as novas tendências e desafi os da cooperação judicial internacional, 

compliance e combate a corrupção.

 Esperamos que todos tenham uma boa leitura e que possamos caminhar juntos em 

2020 para a construção de uma Administração Pública cada vez mais conectada com as 

necessidades da sociedade.

Equipe Cadernos da Escola Paulista de Contas Públicas
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Entrevista com Conselheiro Presidente

Entrevista com o

PRESIDENTE ANTONIO ROQUE CITADINI

O Senhor acompanhou e participou ativamente do processo de redemocratização do Brasil, 

seja como advogado, como presidente da Comgás ou como Conselheiro do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. Como vê o momento atual do país?

O país vive, nas últimas três décadas uma situação ímpar: nós temos uma cons-

tituição que se solidifi ca e que nos permite, democraticamente, sair de todas as 

difi culdades. Nós já vencemos problemas de hiperinfl ação, já tivemos governos de 

variadas correntes políticas, bem como impeachment de presidentes (de direita e de 

esquerda). A nossa constituição é instrumento efetivo para a consolidação da nossa 

democracia, então acredito que continuaremos seguindo este caminho.“
O país paí

tituiçãotituição

difi ldl

“

eita e deita e de 

da nossada nossa 
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Junior Cezar Mileski

   

Entrevista com Conselheiro Presidente

O Senhor foi um pioneiro na defesa da fi xação de um percentual orçamentário mínimo para 

as despesas com educação, a fi m de que o direito fundamental à educação pudesse ser de fato 

garantido e efetivado. Como vê os avanços neste campo e quais preocupações tem hoje com a 

garantia do direito à educação? 

Sobre este assunto, cabe dizer, antes de qualquer coisa, que vemos hoje uma dis-

cussão visando acabar com o percentual obrigatório de gastos para a educação e 

saúde. Acredito que isso seja um erro. Muita gente não está entendo a natureza 

da questão. Esta obrigatoriedade de gastos não é um valor absoluto e fi xo; é um 

percentual da arrecadação: se você arrecada mil, você gasta 25%, se você arrecada 

quinhentos, você também gasta os 25%. Este percentual obrigatório permitiu algo 

muito importante: que os investimentos e planejamento da educação fossem feitos 

visando o longo prazo. Nesses 30 anos que temos dessa obrigatoriedade, houve uma 

grande melhora na educação pública, especialmente no ensino fundamental. Nas 

cidades pequenas e médias os avanços foram maiores. Entre outras situações, resta 

acharmos soluções para a melhoria na educação dos grandes centros, mas não creio 

que essas soluções passem pela eliminação da obrigatoriedade dos investimentos 

nessa área.  

Como um estudioso e analista dos processos e da legislação sobre licitações, como avalia a 

vigência da Lei 8.666/93? 

Esta lei foi muito importante no momento de sua criação e nos anos que se seguiram, 

mas é muito claro que precisamos modernizar. Nós temos feitos reiteradas propostas 

para que isso seja alcançado. Há, inclusive, uma sugestão do Banco Mundial para 

que as fases da licitação sejam invertidas. Estamos, há muitos anos, lutando para 

que isso seja feito. A Lei de Licitações cumpriu seu papel, mas precisa de reparos 

para atender a dinâmica atual.  

Como decano do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, como analisa os desenvolvimentos 

da fi scalização e da atuação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo?

O Tribunal de Contas está se modernizando rapidamente. É preciso notar que hoje 

somos parte de um órgão que procura se atualizar nas suas atividades de controle 

externo. Nossa grande preocupação, atualmente, é olhar e identifi car os problemas 

do “hoje”. Verifi car os problemas do passado é importante e é uma obrigação da 

Corte, mas uma auditoria do presente contribui mais para a melhora nos serviços 

públicos e isso deve ser uma prioridade. Nestes dias, os meios tecnológicos e a capa-

citação dos nossos servidores permitem o avanço nesta direção e ajudam corrigir 

os erros e equívocos da Administração com mais efi ciência.

“
Sobre ebre

cussão cussão 

“
Esta lei ta l

mas é mmas é m

“
O TribuTrib

somos psomos p

“

a capaa capa

corrigircorrigir 

“
do para do para 

reparosreparos 

“

ão creioão creio 

mentosmentos 
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Tripé do Procedimento LicitatórioEntrevista com Conselheiro Presidente

“
“
“

“

“
“
“
“Quais são os temas ou áreas da Administração Pública que merecem maior atenção do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo e de todos na atualidade? 

O Tribunal é um órgão de auditoria, de forma que se ele faz bem isso, está cumprindo 

seu papel. Estamos trabalhando para atuar, cada vez mais, dentro deste campo. 

Temos empenhado nossos esforços nas fi scalizações ordenadas, na emissão e melhor 

organização dos alertas, no acompanhamento de obras paradas e em ações que nos 

permitam enxergar os problemas no momento em que eles ocorrem. Dentro deste 

contexto, todas as áreas do serviço público são cobertas e avaliadas. 

O Senhor tem sempre uma atuação presente no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 

as suas gestões na Presidência são frutíferas. Quais são os pontos que o Senhor acredita que 

sejam os mais marcantes da atual gestão? 

Nestes anos todos, a minha principal preocupação foi em modernizar o Tribunal e 

nossa fi scalização, procurando fugir de uma identidade burocrática, estática e insen-

sível às mudanças que estão ocorrendo ao nosso redor. O Tribunal tem avançado 

muito e eu sou um entusiasta destes avanços.

Como um amante das artes, da música clássica e da ópera, como o Senhor vê a importância 

destas atividades para a sua atuação na vida e no trabalho?

Eu tenho duas paixões e hobbies: o futebol e a música. O futebol é algo importante 

para nossa sociedade e faz parte da alma do nosso povo. Ele chega a todas as casas. 

No campo da música, eu sou um grande apreciador da ópera. Tanto o futebol quanto 

a ópera contribuem para levar mais leveza para o cotidiano. Através do futebol, 

quando criança, eu tive contato com o mundo e acabei sendo instigado a aprender 

geografi a. A ópera sempre traz conhecimentos históricos e nos coloca em contato 

com parte da literatura clássica.

O Senhor foi o Conselheiro que mais jovem ingressou no Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e mantém o espírito da jovialidade, dos ideais e das ações benéfi cas. O que diria aos 

jovens de hoje?

Qualquer posto que você ocupar, especialmente da Administração Pública, deve ser 

preenchido com muito entusiasmo, sob o risco de se viver um dia-a-dia muito parado, 

de marasmo. A busca por novidades e por diferentes áreas de conhecimento também 

ajuda muito manter o ânimo. Bom humor também nunca faz mal.
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Agenda 2030 

A contribuição da Tecnologia da Informação com a 

implantação de práticas de TI Verde

RESUMO

 Práticas de Desenvolvimento Sustentável e a Agenda 2030, lançada em 2015 pela Orga-

nização das Nações Unidas e adotada pela totalidade de seus 193 países membros (NAÇÕES 

UNIDAS NO BRASIL, 2015), indicam que é imprescindível assegurar padrões de produção e 

de consumo sustentáveis, frente à escassez iminente de recursos naturais. 

 Este artigo apresenta como a TI Verde pode ajudar nesse objetivo, com o uso de práti-

cas sustentáveis que deixam menos prejudicial ao meio ambiente o uso da computação. Serão 

mostrados exemplos já adotados em órgãos públicos e também no Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (TCESP).

PALAVRAS-CHAVE: ODS. Agenda 2030. Desenvolvimento sustentável. TI Verde.       Tecno-

logia sustentável.

Fabio Correa Xavier 

Mestre em Ciência da Computação (IME-USP), MBA em Gestão Executiva de Negócios (IBMEC-RJ), Pós-grad-

uado em Gestão Pública e Responsabilidade Fiscal (ESAB). Especialização Network Engineer (OIC-JICA-Japão).  

Diretor Técnico do Departamento de Tecnologia da Informação. fabio@tce.sp.gov.br

Andrey Fernando da Silva Ribeiro

Pós-graduado em análise, projeto e gerência de sistemas (PUC-RJ), Bacharel em TI pela UERJ. Chefe Técnico da 

Fiscalização, andrey@tce.sp.gov.br

Agenda 2030 

A contribuição da Tecnologia da Informação com a 

implantação de práticas de TI Verde
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Agenda 2030: A contribuição da Tecnologia da Informação com a implantação de práticas de TI Verde

INTRODUÇÃO

No triênio 2016-2018, o Brasil passou 

por sérias crises energéticas, com a escassez 

de chuva e baixo nível das represas hidrelétri-

cas. Embora tenha havido melhoria na situação 

energética do país, esse período de difi culdades 

demonstrou que o uso racional dos recursos 

naturais deve ser uma preocupação constante 

da sociedade em geral. Sustentabilidade e 

Desenvolvimento Sustentável são tendências 

cada vez mais fortes em todos os setores. A 

Agenda 2030, lançada em 2015 pela Organi-

zação das Nações Unidas e adotada pela tota-

lidade de seus 193 países membros (NAÇÕES 

UNIDAS NO BRASIL, 2015), indica em seu 

objetivo 12 – Consumo e Produção Responsá-

veis, que é imprescindível assegurar padrões 

de produção e de consumo sustentáveis.

 O desperdício de recursos naturais é o 

preço mais alto que a humanidade pode pagar 

frente à sua iminente escassez. Essa preocu-

pação em escala global atinge todos os setores 

da sociedade – e certamente a Administração 

Pública não está alheia a esta agenda.

 Em seu sítio eletrônico, o Ministério 

do Meio Ambiente relata que a cultura do des-

perdício é característica marcante nos atuais 

padrões de produção e consumo, ultrapas-

sando as camadas de alta renda e atingindo as 

camadas menos favorecidas (BRASIL, 2019).

 Na contramão dessa cultura está a Tec-

nologia da Informação (TI), importante vetor 

na redução do elevado nível de desperdício dos 

recursos naturais, com a redução dos custos 

operacionais, ajudando na preservação do 

meio ambiente. Segundo Lunardi, Simões e 

Frio (2014), a TI sempre foi considerada um 

dos grandes vilões para o desenvolvimento 

sustentável, tendo sido apontada como um 

dos principais responsáveis pelo aquecimento 

global, pela emissão de dióxido de carbono, 

pelo elevado consumo de energia e pela pro-

dução inefi ciente e descarte inadequado de 

matérias. Contudo, é crescente o número de 

diretores e gerentes de TI que inovam e lide-

ram em suas organizações a adoção de práti-

cas sustentáveis para alteração desse cenário 

(LUNARDI; SIMÕES; FRIO, 2014). O conjunto 

de práticas que adotam a sustentabilidade nos 

departamentos e empresas de TI é conhecido 

como TI Verde e já foi identifi cado como ten-

dência a partir de 2008 (THIBODEAU, 2007;      

ITWEB, 2009).

 Com a adoção pelo Brasil da Agenda 

2030, a TI Verde ganha um novo fôlego, espe-

cialmente no ODS 12. Nesse ODS, podemos 

identifi car várias metas diretamente associa-

das ao uso adequado de recursos pela Tecno-

logia da Informação (NAÇÕES UNIDAS NO 

BRASIL, 2015):

12.2 – Até 2030, alcançar gestão sustentável e 

uso efi ciente dos recursos naturais

12.4 – Até 2020, alcançar o manejo ambiental-

mente adequado dos produtos químicos e de 

todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de 

vida destes, de acordo com os marcos interna-

cionalmente acordados, e reduzir signifi cativa-

mente a liberação destes para o ar, água e solo, 

para minimizar seus impactos negativos sobre 

a saúde humana e o meio ambiente

12.5 – Até 2030, reduzir substancialmente a 

geração de resíduos por meio da prevenção, 

redução, reciclagem e reuso 

12.6 – Incentivar as empresas, especialmente 

as empresas grandes e transnacionais, a adotar 

Ç
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práticas sustentáveis e a integrar informações 

de sustentabilidade em seu ciclo de relatórios

12.7 – Promover práticas de compras públicas 

sustentáveis, de acordo com as políticas e prio-

ridades nacionais

 Mesmo antes de ter institucionalizado 

a adoção da Agenda 2030 e ter criado o Obser-

vatório do Futuro como forma de incentivar 

a perseguição de metas de desenvolvimento  

sustentável pelos seus jurisdicionados, o Tri-

bunal de Contas do Estado de São Paulo já 

caminhava na direção da TI Verde. Ações como 

a implantação do Processo Eletrônico (e-T-

CESP), instituído pela Resolução nº 1/2011, 

promovem, dentre outros benefícios, uma sig-

nifi cativa redução do uso do papel na tramita-

ção dos processos fi nalísticos da Corte e, con-

sequentemente, dos custos de armazenamento 

e transporte de documentos. 

 Seguindo esta mesma linha, já no ano 

de 2018, a Corte bandeirante passou a usar 

o meio eletrônico para tramitar os seus pro-

cessos administrativos, por meio do Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI!), abolindo o 

uso do papel para este fi m.

 O impacto verde não se dá só pela dimi-

nuição de uso de papel. Considera-se também 

a diminuição dos insumos de impressão, que 

vão de energia elétrica a tintas e toners. E não 

Fonte: http://www.agenda2030.org.br/ods/12/

se limita ao TCESP: a redução de consumo 

impacta também na diminuição da produção 

e transporte destes.

 Num mundo onde o crescimento tecno-

lógico é exponencial, a produção e o descarte 

inadequado de lixo eletrônico atingem níveis 

alarmantes, a necessidade de estar conectado 

é permanente e o consumo de energia cresce 

a cada dia, a vigilância constante nessa área 

tornou-se essencial, tanto do ponto de vista 

ecológico quanto do fi nanceiro.

 Mas afi nal, o que é a TI Verde? Trata-se 

de um conjunto de políticas, práticas e estraté-

gias aplicadas ao setor de TI que foca na pro-

dução, no consumo, no reaproveitamento e no 

descarte de recursos de tecnologia da informa-

ção de forma efi ciente e limpa, a fi m de minimi-

zar o seu impacto ao meio ambiente (SALLES; 

PAULA; ALVES. 2013). Em resumo, TI Verde 

pode ser considerada como conjunto de práti-

cas sustentáveis que deixam o uso da compu-

tação menos prejudicial ao meio ambiente.

Para que se possamos dimensionar 

o problema complexo de forma simples, é 

importante citar que o PNUMA – Programa 

das Nações Unidas para o Meio Ambiente da 

ONU noticiou que “em 2016, foram gerados 

44,7 milhões de toneladas métricas de resí-

duos eletrônicos, um aumento de 8% na com-

paração com 2014. Especialistas preveem um 

crescimento de mais 17%, para 52,2 milhões 

de toneladas métricas, até 2021” (NAÇÕES 

UNIDAS BRASIL, 2019). Nesse contexto, a 

TI Verde parece ser parte imprescindível da 

solução do problema, trazendo à consciência 

práticas adotáveis para a redução dos impactos 

negativos à natureza.
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O IMPACTO DA TI NO   

MEIO AMBIENTE

 A Tecnologia da Informação é onipre-

sente em nossa era. As tecnologias inovado-

ras e facilitadoras de ontem são rapidamente 

substituídas por outras ainda mais inovadoras 

e com mais recursos. Nesse cenário, o contí-

nuo crescimento do uso de equipamentos de 

TI nos negócios e na vida das pessoas traz uma 

preocupação relacionada às questões socioam-

bientais, ligadas especialmente ao seu mau uso 

e ao descarte de equipamentos eletrônicos. 

 Os dispositivos de computação para 

usuários fi nais, datacenters e sua infraestru-

tura, impressoras, sistemas operacionais, 

softwares e componentes básicos da área de 

TI dependem do consumo de energia elétrica. 

Em relação aos dispositivos para usuários 

finais, computadores de mesa consomem 

mais energia que notebooks e dispositivos 

móveis. Há ainda as impressoras, que são 

muito inefi cientes no gerenciamento de energia 

e permanecem sempre ligadas, consumindo 

energia mesmo quando ociosas. Além disso, 

os insumos de impressoras, como toner ou 

tinta, se não forem corretamente descartados, 

podem trazer grandes danos ao meio ambiente. 

Sem falar do consumo de papel (LOPES; CAR-

RERO, 2016).

 Outro problema que começa a preocu-

par tanto as empresas quanto a sociedade é o 

descarte de equipamentos eletroeletrônicos 

obsoletos. Segundo o IDC (2019), em 2018 

foram vendidos 5.575 milhões de computa-

dores no Brasil, dos quais 3.920 milhões são 

notebooks. Uma preocupação com esses núme-

ros é a destinação desses equipamentos em 

alguns anos. Boa parte deles utiliza substân-

cias tóxicas em sua fabricação, como chumbo 

e mercúrio, que podem contaminar o solo ou 

os lençóis freáticos. Incinerar todo esse lixo 

também não é uma boa saída, pois os gases 

eliminados na incineração são altamente tóxi-

cos e cancerígenos.

Fonte: https://br.freepik.com/
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(TJM-MG). A construção da nova sede foi feita 

com material reciclado com a utilização de 1,13 

tonelada de material de redes de cabeamento 

estruturado que retornou para reciclagem, 

reduzindo a extração de minério de cobre em 

107.635 toneladas, bem como o consumo de 

10.831 KWh, energia sufi ciente para abastecer 

73 residências durante um mês (STM, 2016).

TI VERDE NO TCESP

 E qual o envolvimento do TCESP neste 

cenário? O TCESP não passa alheio a essas 

práticas virtuosas. A Corte paulista, por meio do 

seu Departamento de Tecnologia da Informação 

(DTI), possui várias iniciativas para minimizar 

esses impactos.

 Uma delas é o processo de descarte de 

equipamentos inservíveis, em parceria com a 

Diretoria de Materiais (DM). Todos são catalo-

gados e aqueles que ainda podem ser utilizados 

para outros fi ns são doados. Além disso, aque-

les que não se encaixam no cenário anterior 

têm suas peças ainda em bom estado retira-

das para uso na manutenção de outros equipa-

mentos, antes de serem descartados de forma 

seletiva e consciente. Essa ação é diretamente 

relacionada às metas 12.4 e 12.51, que tratam 

de tratamento adequado à resíduos potencial-

mente agressivos ao meio ambiente.

TI VERDE NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 Algumas “iniciativas verdes” com o uso 

da tecnologia sustentável no serviço público 

são dignas de nota. Uma delas é a Iniciativa 

Green (Gestor de Recursos Energéticos), 

criada por especialistas do Serviço Federal 

de Processamento de Dados (Serpro), que é 

um protótipo de solução livre que estimula o 

desenvolvimento sustentável no setor de tec-

nologia da informação (SERPRO, 2019).

 O Green adapta o ambiente de acordo 

com o número de pessoas presentes e suas 

respectivas necessidades, por meio da imple-

mentação do conceito de “Internet das Coisas”, 

ou seja, usando a capacidade de um sistema 

computacional reconhecer objetos ou padrões 

e adaptar seu comportamento.

 Para seu funcionamento, sensores cap-

tam informações, como ausência, presença e 

o uso de equipamentos, que identifi cam estas 

situações e ligam ou desligam qualquer equi-

pamento (lâmpadas, ares-condicionados, moni-

tores e sistemas elétricos e eletrônicos). Por 

exemplo, o acionamento dos equipamentos 

ocorrerá somente em virtude de intervenção 

direta do usuário ou de eventos como a pre-

sença ou saída de um funcionário da estação 

de trabalho.

 Outra ação de destaque aconteceu no 

Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais 

1 12.4 – Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente adequado dos produtos químicos e de todos os resíduos, ao longo de todo o 

ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionalmente acordados, e reduzir signifi cativamente a liberação destes para 

o ar, água e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente

12.5 – Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso
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 Outra iniciativa importante diz respeito 

aos processos de aquisição dos equipamentos 

novos, em que se exige comprovação de con-

formidade com a diretiva RoHS (Restriction of 

the Use of Certains Hazardous Substances), 

demonstrando que o equipamento em questão 

não é fabricado utilizando substâncias noci-

vas ao meio ambiente acima das quantidades 

permitidas, como chumbo (Pb), cádmio (Cd), 

mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Hex-Cr), 

bifenilos polibromados (PBBs) e éteres dife-

nil-polibromados (PBDEs). Essa prática já é 

adotada pelo DTI há mais de um ano e está 

totalmente alinhada com todas as metas do 

ODS 12, já citadas.

 Além disso, o gasto inefi ciente de ener-

gia elétrica dos aparelhos eletrônicos está dire-

tamente relacionado ao aumento de emissão 

CO2 (BROOKS; SARKER; 2010). Ferreira e 

Kirinus (2011) observam que outras soluções 

que podem ser usadas para reduzir o consumo 

de energia, como a organização dos móveis 

para melhorar a circulação do ar nos data-

centers. O TCESP tem implantado em suas 

dependências um datacenter que segue as 

mais atuais regras de sustentabilidade. Den-

tre os diversos benefícios ambientais alcan-

çados, destacam-se a economia do consumo 

de energia, por meio da centralização do pro-

cessamento de dados dos diversos sistemas 

da Corte, realizados nas lâminas de proces-

samento instaladas nesta sala e a adequada 

distribuição dos racks de equipamentos, otimi-

zando a circulação de ar dentro do ambiente. 

Além disso, a entrada e saída de pessoas nessa 

sala é controlada, evitando perda de efi ciên-

cia de refrigeração. Desta forma, realizando 

processamentos em equipamento adequado 

em um ambiente com temperatura e energia 

controlada acaba resultando em um melhor 

rendimento e, consequentemente, num menor 

consumo de energia. 

 O TCESP também utiliza solução de 

virtualização em seu ambiente de datacenter. 

Virtualização é uma solução que permite que 

um único servidor físico com grande poder de 

processamento abrigue a instalação de vários 

servidores virtuais, evitando a necessidade 

de aquisição de várias máquinas de menor 

capacidade. Em um datacenter com dezenas 

ou centenas de servidores, os equipamentos 

físicos podem permanecer ociosos por consi-

derável período de tempo, usando eletricidade 

e refrigeração dos sistemas. A virtualização 

aproveita esses recursos, aumentando o com-

partilhamento do servidor físico, melhorando 

a distribuição e a efi ciência de sua utilização, 

reduzindo assim o custo de energia. Além de 

permitir melhor gerenciamento dos recursos, 

a virtualização promove a diminuição do lixo 

eletrônico gerado por ocasião da obsolescência 

dos equipamentos.

 O cuidado também se dá no tempo de 

vida dos equipamentos servidores. Ao invés de 

simples descarte por perda de performance, os 

equipamentos mais antigos são reaproveitados 

em outras funções – como guarda de arquivos 

de segurança, testes, homologação, monitora-

ção, retardando e reduzindo a produção de lixo 

eletrônico ao mesmo tempo em que se preser-

vam os investimentos.
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 Por fi m, podemos destacar medidas 

mais simples, mas eficazes, adotadas na 

Corte, como: 

 • a instalação de script que coloca os 

computadores e monitores em “stand by” 

devido à falta de atividade no equipamento e 

o uso de acesso remoto no atendimento dos 

chamados de TI.

 • Uso de atendimento remoto, evitando 

o deslocamento dos técnicos pelos elevadores;

 • Uso de e-mail e serviços de mensagem 

(Pidgin) como principal meio de comunicação, 

evitando a impressão de papel;

 • Solicitar que todo o material de cursos 

seja entregue em meio eletrônico.

Fonte: https://br.freepik.com/

CONCLUSÃO

 Muito ainda há para ser feito no sentido 

de aperfeiçoar o uso dos recursos de TI em 

prol do meio ambiente. Medidas como o uso 

de computação em nuvem com a contratação 

de provedores de serviços reconhecidamente 

atentos ao consumo consciente, utilização de 

infraestrutura e de sistemas como serviços 

(IaaS, SaaS) e regulação do uso de energia 

por meio da tecnologia podem mostrar-se efi -

cientes, simples de se implementar e trazer a 

valorização de suas marcas por meio do cha-

mado “marketing verde”. 

 O DTI continua buscando soluções 

sustentáveis, como o estudo para adoção do 

modelo de computação em nuvem, para alguns 

serviços menos críticos, de grande demanda. 

Segundo Richter (2012), a computação em 

nuvem apresenta-se um “meio efi caz de TI 

Verde e prática sustentável para adaptação das 

corporações frente às necessidades de preser-

vação ambiental e dos recursos disponíveis”. 

Nesse cenário, o TCESP precisaria utilizar 

apenas uma pequena infraestrutura e redes de 

comunicação de dados, enquanto os fornece-

dores do serviço de nuvem deveriam fornecer 

os demais recursos de hardware e software 

(WESTPHALL; VILLAREAL, 2013).

 Todavia, o importante é que as institui-

ções, públicas e privadas, observem e cultivem 

a consciência ambiental em suas operações, de 

forma a garantir um futuro digno às próxi-

mas gerações.
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RESUMO

 O objetivo do presente artigo é lançar, em premissas gerais, ideias a respeito de uma 

nova função dos Tribunais de Contas: a função político-estratégica, somando-a às já clássicas 

funções insculpidas na Carta Constitucional. Para tanto, faremos um breve resgate histórico- 

cultural, das dimensões do nosso constitucionalismo ocidental, quais sejam a liberal, a social 

e a democrática. Dentro desta última fase (ou, para além dela), propomos, em linhas gerais, 

o estabelecimento de um constitucionalismo estratégico e, no bojo dele, em um exercício de 

imaginação institucional, um novel papel para as Cortes de Contas. 
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INTRODUÇÃO

A Constituição da República Federa-

tiva do Brasil, promulgada em 5 de outubro 

de 1988, que em nossa história constitucional 

já se convencionou chamar de “Constituição 

Cidadã”, nasce na conjuntura de redemo-

cratização brasileira, com o forte intuito de 

reformar as instituições políticas do Estado e 

remover o dito “entulho autoritário” produzido 

pelo regime militar (ROSILHO, 2016, p.326). 

Isto signifi cava, do ponto de vista da separa-

ção dos poderes do Estado, rever as compe-

tências historicamente acumuladas na fi gura 

do Presidente da República, Chefe do Poder 

Executivo, e redimensionar o Poder Legisla-

tivo, dando-lhe, novamente, protagonismo 

no exercício do poder.

 É certo que, se a Assembleia Nacional 

Constituinte estava imbuída, em seu espírito 

reformador, da intenção de reavivar o papel 

(político) do Poder Legislativo, em especial do 

Congresso Nacional, os Tribunais de Contas, 

enquanto órgãos auxiliares do Poder Legisla-

tivo, encontraram terreno fértil para ampliar 

suas atuações, recebendo, por força do texto 

constitucional, maiores possibilidades 

de controle.

  Nesse sentido, aliás, sabe-se inclu-

sive que os atores políticos ligados às Cortes 

de Contas habilmente se posicionaram, no 

âmbito dos debates na Assembleia Nacional 

Constituinte, pela manutenção de sua vincu-

lação ao Poder Legislativo, vez que, no limite, 

a ampliação das competências desse poder 

implicaria um reforço da própria atuação dos 

Tribunais de Contas.

 Dessa forma, conforme o magistério de 

Floriano Azevedo de Marques Neto, as com-

petências de controle do TCU, defi nidas de 

modo expresso no artigo 71 da Constituição 

Federal, têm distintas funções (MARQUES 

NETO, 2018, p. 4).

 Há funções de fiscalização1, opina-

tivas2, julgadoras3, sancionadoras4, consulti-

vas5, corretivas6  e mesmo competências que 

exercem função educativa7. O autor anota, 

aliás, fato notório a todo atento leitor do texto 

1 Caso dos incisos V e VI do artigo 71, que estabelecem o poder de fi scalização de empresas em que a União tenha participação 

no capital social, bem como da aplicação de recursos transferidos da União para outros entes.

2 Caso do inciso I do artigo 71, que estabelece a emissão de parecer prévio sobre as contas prestadas anualmente pelo Presidente 

da República.

3 Caso do julgamento de contas previsto no inciso II do artigo 71 da Constituição. 

4 A exemplo do inciso VIII do artigo 71, que estabelece a possibilidade de cominação de multas proporcionais aos danos causados 

ao erário.

5 Exemplo notório do inciso VII, do artigo 71 da CF/88, que estabelece a prestação de informações, pelo Tribunal de Contas, por 

solicitação do Congresso Nacional. 

6 Segundo Marques Neto: “A função corretiva decorre diretamente do art. 71, inc. IX, da Constituição, segundo o qual é de com-

petência do TCU “assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 

verifi cada ilegalidade”. O mecanismo próprio de exercício dessa competência corresponde à inspeção, de ofício ou por provocação, 

em que fundamentalmente se faz a fi scalização do órgão ou ente público, geralmente ensejada por denúncia apresentada ao TCU.” 

(MARQUES NETO, 2018, p. 4).

7 Conforme Fernando de Azevedo Marques Neto, a função educativa é ”voltada à disseminação de informações sobre a atuação do 

órgão e à recomendação de providências de efi ciência administrativa. Assim, é a auditoria operacional o mecanismo de exercício da 

competência educativa por excelência, com fundamento no art. 71, inc. IV, da Constituição Federal”. (MARQUES NETO, 2018, p. 4)
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constitucional: a de que o rol do artigo 71 é 

bastante extenso, no espírito mesmo da recons-

trução dos poderes de controle e de fortaleci-

mento do Poder Legislativo, em consonância 

com o imaginário próprio de um período de 

redemocratização (MARQUES NETO, 2018, p. 4).

 Destaca-se, nesse sentido, que o texto 

constitucional estendeu, na redação do artigo 

75, as normas de organização, composição e 

fi scalização aplicáveis ao Tribunal de Contas da 

União, aos Tribunais de Contas dos Estados e 

Municípios, naquilo que forem compatíveis. De 

fato, André Rosilho nos aponta que, de modo 

geral, a preocupação do Constituinte não era 

a de ser rigoroso na nomenclatura, mas de 

estabelecer efetivamente as competências e 

os controles entre os órgãos de Estado, motivo 

pelo qual se dedicou especialmente ao Tribunal 

de Contas da União (ROSILHO, 2016, p. 40).

 É nosso intuito, no entanto, posicionar 

o debate a respeito do controle externo, exer-

cido pelas Cortes de Contas (assim, tratamos 

tanto do Tribunal de Contas da União, quanto 

das Cortes de Contas dos Estados e dos Muni-

cípios), para além do ponto de vista da Ciência 

do Direito - isto é, de uma ótica lógico-formal 

das normas jurídicas - mas efetivamente de 

um ponto de vista fi losófi co e cultural, já que 

produzidos pelo homem, no bojo das ciências 

culturais, espirituais.

 A hipótese que pretendemos lançar é 

de que, no tempo presente, caminhamos, a 

passos largos, para transformarmos as Cor-

tes de Contas em instrumentos unicamente 

gerenciais, chanceladores do uso dos recursos 

públicos, em última análise. Dessa forma, o 

objetivo é, a partir de uma (re)leitura das pró-

prias normas constitucionais, (re)desenhar o 

papel político dos Tribunais de Contas, a fi m 

de que ganhem relevo na construção de um 

Estado que verdadeiramente realize os direi-

tos fundamentais, principalmente através da 

construção de políticas públicas devotamente 

direcionadas para este fi m.   

CONSTITUCIONALISMO 

ESTRATÉGICO 

E IMAGINAÇÃO 

INSTITUCIONAL

 O constitucionalismo é um movimento 

típico da modernidade, nascido no bojo das 

revoluções liberais e burguesas do século 

XVIII, que tem caráter bidimensional; assim, 

pode-se considerar o constitucionalismo tanto 

do ponto de vista prospectivo quando do ponto 

de vista retrospectivo. 

 Que signifi ca dizer de um constituciona-

lismo prospectivo? Constitui-se dos movimen-

tos intelectuais e ideológicos que antecedem 

a própria positivação das normas constitucio-

nais, ou seja, dos valores que informação e 

balizarão a própria redação dos textos consti-

tucionais. (HORTA, 2012, p. 784).

 Por outro lado, em seu aspecto retrospec-

tivo, podemos assim dizer do constitucionalismo:

7 Conforme Fernando de Azevedo Marques Neto, a função educativa é ”voltada à disseminação de informações sobre a atuação do 

órgão e à recomendação de providências de efi ciência administrativa. Assim, é a auditoria operacional o mecanismo de exercício da 

competência educativa por excelência, com fundamento no art. 71, inc. IV, da Constituição Federal”. (MARQUES NETO, 2018, p. 4)
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De outra parte, existe uma dimensão retrospec-

tiva, na exata medida em que cada constitucio-

nalismo, uma vez confi gurada uma nova ordem 

constitucional, movimenta-se no entorno do 

novel texto e de seu processo de concretização, 

clarifi cando ou mesmo problematizando os mar-

cos constitucionalmente consagrados (HORTA, 

2012, p. 784).

 É assim que deve ser entendida toda 

a história do constitucionalismo, em seus 

momentos clássico (ou liberal), social e no 

momento democrático. O constitucionalismo 

se põe como um movimento tanto de propo-

sição de normas constitucionais, a partir dos 

valores políticos e culturais de época, como 

também de crítica e reavaliação dessas normas 

em prol dos mesmos valores, em cotejo com o 

desenrolar da História. 

 Dessa forma, no constitucionalismo 

liberal ou clássico, o tema da liberdade des-

ponta, com o intuito de, por meio das normas 

constitucionais, limitar a sanha de exercício do 

poder sobre o cidadão-indivíduo. 

 Do ponto de vista valorativo, o consti-

tucionalismo clássico repousa, segundo José 

Alfredo de Oliveira Baracho, em pelo menos 

três pilares: a confi ança no indivíduo; a crença 

no diálogo político por meio de certos arran-

jos institucionais (mecanismos de represen-

tação político, pluralidade de partidos, as 

assembleias representativas e a separação de 

poderes); e, por fi m, no gosto pela organização 

racional (BARACHO, 1986, p. 39). 

 Ou ainda, nos dizeres de José Luiz 

Borges Horta:

O temário do constitucionalismo clássico dizia 

respeito fundamentalmente à construção de um 

edifício teórico que limitasse o poder do Estado, 

de tal forma a assegurar a liberdade dos indiví-

duos agora elevados, à luz do contrato social, à 

condição de cidadãos (HORTA, 2012, p. 784).

 Será nesse momento, portanto, que 

a ideia de controle de poder ganha força de 

norma fundamental organizadora do Estado, 

no bojo do nascente Estado liberal de Direito. 

No marco do constitucionalismo clássico libe-

ral, a ideia reinante, no tocante aos poderes do 

Estado, é de que eles precisam ser controlados 

mutuamente para que as liberdades individuais 

sejam efetivamente preservadas. 

 Essa ideia de controle de poder - em 

outras palavras, controle do político pelo 

Fonte: https://br.freepik.com/
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político, instrumentalizado a partir de normas 

jurídicas - que recebeu força normativa no bojo 

do constitucionalismo clássico, marca toda a 

história do constitucionalismo, mesmo em seus 

períodos social e democrático.

 Ora, segundo Karl Loewenstein, o 

poder tem um “caráter demoníaco”, e, por essa 

razão, faz parte do bom exercício da política 

que o poder seja controlado. Para Loewenstein, 

os destinatários do poder (cidadãos) só podem 

ter sua liberdade garantida se os detentores 

do poder são devidamente controlados (LOE-

WENSTEIN, 1979, p. 28).

 Um poder não-moderado é, nas pala-

vras de Loewenstein, mau e tirânico, e, por isso 

mesmo, as diferentes comunidades políticas 

ao longo da história buscaram moderá-lo, con-

trolá-lo. Essa ideia infl uente, marcadamente 

liberal, ainda guarda infl uência sobre o modo 

com que concebemos o constitucionalismo, e é 

nitidamente inspiradora da própria concepção 

e confi guração dos Tribunais de Contas (LOE-

WENSTEIN, 1979, p. 28).

 No constitucionalismo social, por outro 

lado, encontraremos um novo balanceamento 

na relação de harmonia e tensão entre poder e 

liberdade; diante da necessidade de ampliação 

da atuação positiva do Estado para a realização 

de uma série de atividades – seja na prestação 

de serviços públicos, seja para interferência 

direta na Ordem Econômica – o constitucio-

nalismo propõe uma série de normas que 

ampliam os poderes do Estado e relativizam 

certos direitos individuais que haviam alcan-

çado a consagração no marco político liberal.

 C o m o  e n s i n a  J o s é  A l f r e d o  d e 

Oliveira Baracho:

No constitucionalismo de entreguerras ocorre 

a confl uência de tendências socialistas, liberais, 

cristãs, com infl uências nas Constituições, onde 

já começam a surgir as técnicas planifi cadores. 

Na descrição dessas modifi cações, Pablo Lucas 

Verdú ressalta a configuração do Estado de 

direito, como Estado social de direito. Sente-se 

a necessidade da constitucionalização das reali-

dades econômico-sociais. Com as Constituições 

da Primeira Guerra Mundial e após a Segunda 

Guerra, as Constituições europeias, antecedidas 

pela Constituição do México, de 1917, consa-

gram os direitos econômicos e sociais (traba-

lho, seguro social, função social da propriedade, 

nacionalização, empresas públicas) (BARACHO, 

1998, p. 41).

 O Constitucionalismo social é, assim, 

inaugurado com as fi guras da “constituição 

econômica” e “constituição social”, isto é, com 

aquelas seções das constituições escritas que 

se ocupavam tanto das intervenções do Estado 

no domínio econômico quando da organização 

dos serviços públicos que agora seriam presta-

dos por meio do governo. 

Fonte: https://br.freepik.com/
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 Nesse diapasão, importante salientar 

que a Constituição Cidadã é produto não ape-

nas da redemocratização nacional, mas tam-

bém de um movimento mais abrangente, qual 

seja o do constitucionalismo democrático. Os 

valores universalistas e humanistas que marca-

ram a segunda metade do século XX também 

marcarão ao texto constitucional de 1988.

 É se de notar, no entanto, que o tempo 

presente já apresenta rupturas e novidades 

bastante acentuadas em relação ao momento 

em que o constitucionalismo democrático foi 

pensado. Vivemos um novo tempo de profun-

das inovações tecnológicas e de inegáveis 

choques civilizacionais8 - ao contrário do que 

pregam os adeptos do cosmopolitismo - que já 

impõem novos desafi os às institucionalidades 

e à política. 

 Para pensar um mundo que, por um 

lado, está crescentemente globalizado, mar-

cado por fl uxos de informações e de pessoas 

a velocidades nunca antes experimentadas, e 

que, ao mesmo tempo, é fortemente cindido 

por divisões culturais e identitárias das mais 

variadas, já há pensadores que propõem, 

de modo ainda incipiente, que se pense um     

constitucionalismo estratégico.

 Nesse sentido:

O diálogo entre as culturas, se travado no 

plano de um cosmopolitismo estéril, leva a uma 

inconsciência global – um estado de letargia, 

de esvaziamento ideológico, de despolitização, 

de alienação. No entanto, o mesmo diálogo, 

quando tomado em bases culturalistas, permite 

enaltecer a riqueza da diferença e a construção 

de plataformas intelectuais a partir das quais 

 No entanto, é de se notar que, no bojo 

do constitucionalismo social, nasceram expe-

riências alheias à tradição do Estado de direito, 

quais sejam os Estados fascistas e os Estados 

do socialismo real, que desembocaram em expe-

riências de extremo desprezo pelas liberdades 

individuais e públicas (HORTA, 2012, p. 786).

 Passados os horrores dos totalitaris-

mos do século XX, uma nova consciência ética 

e jurídica emerge, formando uma terceira fase 

do constitucionalismo: o constitucionalismo 

democrático. Do ponto de vista da história do 

Estado, estamos a tratar do período do Estado 

Democrático de Direito, que a nós foi legado 

justamente por esse movimento de fi lósofos 

e intelectuais humanistas que, na metade do 

século XX, propõe institucionalidades que con-

sagrem a universalidade dos direitos humanos, 

frente ao horror vivido pelas radicalizações e 

guerras mundiais. Nas palavras de Horta:

Esse tempo chegou de modo quase impercep-

tível, desdobrando-se do constitucionalismo 

social (e muitos ainda falam em constituciona-

lismo social e democrático), como a que propor 

a extensão dos benefícios do Estado de Direito a 

toda a humanidade. Assim pensa a era do cons-

titucionalismo democrático: devemos à humani-

dade um Estado universalista de Direito, ou seja, 

uma universalização do fenômeno do Estado de 

Direito repensado sobre a forma do dito Estado 

democrático de Direito (HORTA, 2012, p. 787). 

 Resgatamos essa breve história do cons-

titucionalismo e do Estado de Direito para posi-

cionarmos o debate a respeito do Controle de 

Contas de uma mirada multidisciplinar, que leve 

em conta os valores éticos e culturais de nosso 

tempo, bem como a construção histórica em torno 

da qual nossa Constituição vigente foi forjada.

8 Na esteira do ”Choque de Civilizações”, de Samuel Huntington. Cf. HUNTINGTON, Samuel. O Choque das Civilizações e a 

Recomposição da Nova Ordem Mundial. Rio de Janeiro: Objetiva, 1997. 
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seja possível repensar a humanidade em base 

genuinamente fraterna e respeitosa, reconhe-

cedora da sofi sticação cultural do outro. [...] Até 

onde a Teoria do Estado e os estudos constitu-

cionais estão preparados para esse novo tempo? 

Como o jurídico será afetado pelos novos ventos? 

(HORTA, 2012, p. 794).

 Em outras palavras, temos, hoje, um 

novo cenário, uma nova confi guração política 

interna e externa que nos impõe uma reavalia-

ção de como temos lidado com o Estado e com 

as normas constitucionais. Se, por um lado, 

o humanismo do pós-guerra nos legou uma 

tradição universalista; também estamos, hoje, 

imbuídos de um fatalismo institucional que 

pretende universalizar arranjos institucionais 

e experiências políticas sem que se leve em 

conta as culturas e substratos civilizacionais 

próprios de cada Estado. É preciso que nossos 

arranjos políticos e jurídicos sejam repensados 

a partir da crítica do pensamento único.

 Não se trata, nesse sentido, de sugerir 

uma nova Constituição, mas de inserir um debate 

de cunho político, jurídico e fi losófi co a respeito 

das tensões e insufi ciências das instituições bra-

sileiras frente a um novo cenário global.

 Nesse diapasão, estamos de acordo 

com o diagnóstico do professor Roberto Man-

gabeira Unger que, em seu texto A constituição 

do experimentalismo democrático, desafi a seus 

leitores a pensar novos rumos para o Estado 

brasileiro (UNGER, 2011, p. 57). 

 Em outras palavras, o professor Manga-

beira denuncia que a tradição do pensamento 

constitucional brasileiro se fi ou, por um lado, 

no “constitucionalismo protodemocrático”

dos Estados Unidos, inspirado nos escritos 

dos “pais fundadores”, e, por outro, no wei-

marianismo europeu; duas tradições que se 

comunicam com o constitucionalismo liberal e 

social, mas que não serviram para o nosso apro-

fundamento democrático (UNGER, 2011, p. 57).

 De fato, para Unger, esse embate entre 

duas tradições constitucionais, no bojo da 

história político-jurídica brasileira, pode ser 

assim sintetizada:

No pensamento constitucional conservador que 

dominou o Ocidente, há estrutura binária: Madi-

son contra Mussolini. Ou abraçamos a política 

institucional fria, com baixo nível de mobilização, 

ou nos aventuramos à política extrainstitucio-

nal ou anti-institucional quente, com alto grau 

de mobilização. É oposição falsa e escolha ina-

ceitável. Faz parte da mitologia do pensamento 

conservador. (UNGER, 2011, p. 67)

 Um embate entre o poder estatal 

ostensivo e a preservação conservadora das 

liberdades burguesas, ou, nos dizeres de Cyril 

Lynch, um embate entre luzias e saquaremas, 

tem marcado a luta política no Brasil. Para 

Mangabeira Unger, no entanto, o modo com 

que essas duas tradições, liberal madisoniana 

e social-democrata tardia (LYNCH, 2011, p. 

21-37), têm deixado suas marcas nas normas 

constitucionais do Brasil, tem sido tolhedor de 

soluções e construções institucionais que efeti-

vamente dialoguem com a realidade brasileira. 

 Por isso mesmo, Mangabeira Unger 

propõe que os juristas e pensadores adotem 

um “procedimento democrático” e imaginem 

novas instituições, a partir das experiências 

históricas e soluções pragmáticas historica-

mente construídas em nosso arcabouço jurídi-

co-político (UNGER, 2011, p. 70). É, em linhas 

gerais, o que propomos, a partir de uma (re)

leitura dos Tribunais de Contais; mais especifi -

camente, do papel político desempenhado por 

tais instituições.  
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Constituições e, mais propriamente, do cons-

titucionalismo - como um processo, antes de 

mais nada, político-jurídico, como resumida-

mente demonstramos - o nosso objeto passa a 

entendido em sua inteireza. 

 De fato, o constitucionalismo estraté-

gico impõe que sejam, dessa forma, imaginados 

novos mecanismos de separação de poderes, de 

controle, de democratização da república e de 

relação entre Estado e mercado, para além da 

imitação e mistura de normas constitucionais 

trazidas de outros países (UNGER, 2011, p. 72).

 Imbuídos dessa atitude metodológica, 

e sabedores de que o tempo presente pede 

que se pense o constitucionalismo a partir de 

uma mundivisão estratégica e culturalista, o 

presente trabalho propõe uma releitura do 

papel das Cortes de Contas no Brasil. A partir 

da ideia de imaginação institucional de Man-

gabeira Unger, propomos que os Tribunais 

de Contas tenham novas funções, para além 

daquelas já conhecidas no texto legal, na dou-

trina e na jurisprudência: uma função estraté-

gica e uma função política.

 Em outras palavras, queremos falar de 

um controle estratégico exercido pelos Tribu-

nais, bem como um controle político que as 

Cortes de Contas deveriam performar.

 O que signifi ca dizer de um controle 

estratégico de contas? Aventamos, com isso, 

que as Cortes de Contas, justamente por serem 

órgãos auxiliares do Poder Legislativo (onde 

repousa, em última análise, o estabelecimento 

democrático de uma agenda de governo e de 

Estado), devem exercer um papel de asses-

sorar os poderes do Estado - principalmente 

o Executivo e o Legislativo - na construção, 

O PAPEL POLÍTICO DOS 

TRIBUNAIS DE CONTAS

 A Carta Constitucional de 1988 nitida-

mente dotou as Cortes de Contas de um papel 

político preponderante, albergando-as junto 

ao Poder Legislativo correspondente de cada 

ente federado, seja da União, dos Estados ou 

dos Municípios. Ademais, o modo de escolha 

dos membros das referidas cortes já revela alta 

dose de politicidade no processo de indicação.   

 Nesse passo, é preciso, portanto, enten-

der o papel dos Tribunais de Contas do ponto 

de vista histórico e filosófico, integrados à 

vivência e experiência do Estado. Assim, se 

reconstituirmos a própria experiência das 

Fonte: https://br.freepik.com/
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monitoramento e aperfeiçoamento das políti-

cas públicas, cientes da necessidade de que 

essas políticas atendam ao papel estratégico 

que se espera das instituições do Estado.

 Por outro lado, em passo mais abran-

gente, as Cortes de Contas devem também 

assumir que o papel que exercem enquanto 

parte do Poder Legislativo não é meramente 

técnico, mas eminentemente político. Isto se 

refl ete, inclusive, na própria composição dos 

Tribunais de Contas, vez que seus membros 

são, em grande parte, escolhidos por indi-

cações de cunho político pelos Poderes do 

Estado. Em vez de rejeitar essa politicidade 

do Tribunal, advogando por sua burocratização, 

tecnicismo cegamente exacerbado, cremos ser 

necessário que se assuma o papel político que 

as Cortes de Contas exercem, e repensá-las a 

partir desse prisma. 

CONCLUSÃO

 Dentro dos marcos de um constitu-

cionalismo que se quer estratégico, especi-

fi camente no tocante às Cortes de Contas, o 

problema que se nos evidencia é: quais valores 

e princípios políticos se deseja que o Tribunal 

observe quando do exercício de suas funções 

previstas no texto constitucional? 

 Ou, em outros termos, como gostaríamos 

que as Cortes de Contas atuassem com vistas a 

um projeto efetivo de Estado que a complexidade 

do corpo social de nosso tempo apresenta?

 Na resposta a essas questões pode resi-

dir a chave para repensar o papel dos Tribunais 

de Contas, num exercício de experimentalismo 

democrático e imaginação institucional que 

leve em conta que as instituições do Estado 

devem ser vistas a partir de um ponto de vista 

ético, ou seja, enquanto guardiãs de valores 

culturais e políticos, ao invés de mascará-las 

e refreá-las na fantasia da mera tecnicidade 

burocrática estatal, aberrantemente apolítica. 
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RESUMO

 O presente artigo trata uma exegese das normas sobre Tribunal de Contas presentes nas 

constituições brasileiras até a CF/88, com o objetivo de entender o processo de conformação 

da instituição do Tribunal de Contas. Mediante os apontamentos de avanços e retrocessos nas 

competências constitucionais dessa Corte, é possível melhorar a compreensão da importância 

do controle externo independente para a consolidação da democracia, bem assim os desafi os 

que ainda permanecem. 

PALAVRAS-CHAVE: Tribunal de Contas; Constituição; Controle Externo; História do Direito

ABSTRACT 

 This paper presents a constitutional exegesis regarding the Brazilian Audit Courts from 

the 1824 Constitution to the 1988 Federal Constitution. It has the objective of understanding 

the institutionalization of Audit Courts throughout Brazilian history whereby pointing out head-

ways and setbacks, which enables to comprehend the importance of independent administrative 

control to consolidate democracy, as well as remaining challenges. 

KEY WORDS: Court of Auditors; Constitution; Administrative Control; History of Law
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INTRODUÇÃO

 Não é comum que o Tribunal de Contas 

seja estudado nos cursos de Direito no Brasil. 

Da mesma forma, a doutrina debruça-se com 

menos costume sobre esse órgão, quando se 

compara com o interesse por outras estruturas 

da República. Não obstante isso,  esses Tribu-

nais, o sistema de controle externo, são  órgãos 

fundamentais para a estrutura constitucional 

brasileira, com competências importantes, 

entre elas a de emitir parecer prévio sobre as 

contas do Chefe do Executivo. Esse ensaio 

busca, por meio da exegese das normas cons-

titucionais ao longo da história nacional, lançar 

luz aos avanços e retrocessos que desemboca-

ram na atual conformação do controle externo 

na Constituição Federal de 1988. 

 Com humildade, não se pretende esgo-

tar a discussão, mas exaltar a importância da 

função das Cortes de Contas para o Brasil, bem 

assim apontar quais os desafi os que ainda res-

tam ser dirimidos para o aperfeiçoamento da 

Administração, bem assim a correta aplicação 

dos recursos públicos, que é o principal obje-

tivo desse Órgão.

   

CONSTITUIÇÃO DE 1824

 Embora a Constituição do Império não 

tenha admitido a fi gura de um Tribunal de Con-

tas, em seu artigo 170 asseverava que a receita 

e despesa da Fazenda Nacional seria encar-

regada a um Tribunal, nomeado de “Tesouro 

Nacional”, a quem responderiam todas as 

autoridades das Províncias do Império.  Nesse 

contexto, o Brasil, conformado como Estado 

unitário, não olvidou conformar um órgão que 

cuidasse das receitas e despesas do erário, dis-

tinto do Ministério da Fazenda e com a natu-

reza jurídico-constitucional de tribunal, ainda 

que com nome diferente. 

 Durante a Regência, foi fi nalmente edi-

tada a lei que organizava o que já se chamaria 

Tribunal do Tesouro Público Nacional, em 4 

de outubro de 1831. Entre suas atribuições, 

misturavam-se competências administrati-

vas-fazendárias, como: “Fixar as condições, e 

terminar a arrematação dos contractos, ou de 

receita, ou de despeza na Côrte, e Provincia 

do Rio de Janeiro” (art. 6º, §5º); tributárias , 

como: “Observar os eff eitos, que produzem, ou 

vierem a produzir os tributos ora existentes, 

ou que para o futuro se derramarem sobre os 

diversos ramos de riqueza nacional, e propôr 

a taes respeitos o que entender mais vanta-

joso á prosperidade da nação.” (art.6º, §7º) e de 

controle, como: ”Tomar annualmente contas a 

todas as Repartições Publicas, por onde se des-

pendem dinheiros da nação, mandando passar 

quitações; quando correntes, aos respectivos 

Thesoureiros, Recebedores, Pagadores, ou 

Almoxarifes; e mandando proceder contra 

elles, quando illegaes”. Além disso, seria pre-

sidido pelo Secretario de Estado dos Negócios 

da Fazenda, o que demonstra que não havia um 

quadro próprio para o Tribunal, mas uma vin-

culação umbilical com o Executivo do Império. 

 No fi nal da década de 1850, o Decreto 

n. 2.343, de 29 de janeiro de 1859, que 
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reorganizou o Tesouro Público, reforçou a atua-

ção do tribunal como um órgão de fi scalização 

das contas públicas, acrescentando às atribui-

ções já defi nidas pelo Decreto n. 736, de 20 

de novembro de 1859, o pagamento de contas 

e a aplicação de multas. Em 1860, o Decreto 

n. 2.548, de 10 de março, deu regulamento 

defi nitivo ao Tribunal do Tesouro Nacional e o 

instituiu como um tribunal administrativo para 

a tomada de contas, exercendo, para tanto, 

jurisdição contenciosa e disciplinar sobre os 

responsáveis pela Fazenda Pública.

 Dessa forma, verifi cam-se, por um lado, 

as inovações do período monárquico ao criar 

o primeiro órgão do Brasil independente de 

controle das contas públicas, bem assim insti-

tuir-lhe a nomenclatura de Tribunal e, por outro 

lado, os desafi os em separar essa instituição 

do Executivo, bem assim em diferenciar e espe-

cifi car suas competências de controle fi nan-

ceiro, sem confundi-las com outras de caráter 

tributário e de fazenda, ou mesmo de poder 

de polícia. Ainda assim, mecanismos que exis-

tem até a contemporaneidade, como a tomada 

de contas, a quitação e a imposição de multa 

foram desenvolvidos no Império, à medida que 

o Tribunal do Tesouro Nacional foi ganhando 

maior autonomia como tribunal administrativo 

na década de 1860. 

CONSTITUIÇÃO DE 1891

 O advento da forma de governo repu-

blicana em 15 de novembro de 1889 foi uma 

mudança institucional radical para o país. Uma 

fi gura central para esse esforço foi Rui Bar-

bosa, Ministro da Fazenda do governo provi-

sório do Marechal Deodoro da Fonseca e que 

infl uenciou na feitura da nova Constituição e 

do desenho administrativo do novo regime. 

 Pela primeira vez, ainda antes da Cons-

tituição de 1891, mediante o decreto de 07 de 

novembro de 1890, sob o auspício de Rui Bar-

bosa, foi instituído, na exposição de motivos 

daquela legislação, com o nome de Tribunal 

de Contas o que a Águia de Haia1 denominou:

corpo de magistratura intermediária à admi-

nistração e à legislatura, que, colocado em posi-

ção autônoma com atribuições de revisão e jul-

gamento, cercado de garantias contra quaisquer 

ameaças, possa exercer as suas funções vitais no 

organismo constitucional (...). Convém levantar, 

entre o Poder que autoriza periodicamente a 

despesa e o Poder que quotidianamente a exe-

cuta, um mediador independente, auxiliar de 

um e de outro, que, comunicando com a legis-

latura e intervindo na administração, seja, não 

só vigia, como a mão forte da primeira sobre a 

segunda, obstando a perpetração das infrações 

orçamentárias por veto oportuno aos atos do 

Executivo, que direta ou indireta, próxima ou 

remotamente, discrepem da linha rigorosa das 

leis das fi nanças (grifos nossos - Exposição de 

Motivos do Decreto nº 966-A de 7 de novembro 

de 1890).

 Interessante notar que, na exposição 

de motivos, consolidou-se o arcabouço autonô-

mico e independente que mantém o Tribunal de 

Contas até o presente tempo; em contrapartida, 

1  Rui Barbosa recebeu o epíteto de Água de Haia pela sua participação como representante do Brasil na 2ª Conferência de Paz, 

na Haia, em 1907, onde defendeu o princípio de igualdade entre os Estados, favorecendo assim a posição brasileira frente às 

potências européias e aos Estados Unidos. 
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questões levantadas por Rui Barbosa perma-

neceriam, como: o que seria uma magistratura 

intermediária à administração e à legislatura? 

E, especialmente, quais os limites de interven-

ção do Tribunal de Contas na Administração? 

 Sob essa conjuntura, constitucionali-

zou-se, mediante o artigo 89 da Carta de 1891, 

ainda sem capítulo próprio, um órgão para liqui-

dar as contas da receita e despesa e verifi car 

a sua legalidade, antes de serem prestadas ao 

Congresso. Ademais, seus membros seriam 

nomeados pelo Presidente da República, com 

aprovação do Senado, e somente perderiam 

seus cargos mediante sentença, o que revela 

pouca alteração, nesse ponto em particular, do 

arranjo atual. Não havia, no entanto, menção 

ao julgamento das contas dos responsáveis 

que administravam o dinheiro público. Seriam 

necessárias reformas que especifi cariam e alar-

gariam as competências do Tribunal de contas: 

por meio do Decreto nº. 2.511 de 1911, fi cou 

determinada a apresentação das contas do 

governo ao Congresso Nacional, sujeita à emis-

são de parecer prévio pelo Tribunal de Contas.

 Consequentemente, foi a Constituição de 

1891 que conformou o Tribunal de Contas como 

órgão autônomo e independente do Executivo, em 

contraposição ao arranjo da Monarquia, ao passo 

que manteve características de controle externo, 

emissão de quitação e imposição de multas, mas 

adicionando uma das mais importantes competên-

cias do órgão: a emissão de perecer prévio sobre 

as contas do Chefe do Executivo. De outro norte, 

as questões sobre o limite de sua independência 

e qual sua posição no organograma da República 

continuaram ser resolução. 

CONSTITUIÇÃO DE 1934 

 A Revolução de novembro de 1930 

trouxe nova mudança abrupta no Estado. 

Getúlio Vargas chega ao poder e, por intermé-

dio do Decreto 20.393, de 10 de setembro de 

1931 instituiu o registro a posteriori da des-

pesa que tivesse sido empenhada, liquidada 

e paga; nesse sentido, o Tribunal de Contas 

não teria o condão de controlar o erário antes 

ou durante a o processo de conformação das 

despesas públicas. Para um governo provisório 

que havia suspendido a Constituição de 1891 

e governava por decretos, era justifi cável o 

esvaziamento de um órgão de controle que, 

institucionalmente, lhe seria independente com 

a faculdade de intervir na Administração em 

algumas situações. Sob o contexto do Governo 

Provisório de 1930 a 1934, o Tribunal de Con-

tas passou a ser mero órgão que referendaria 

as ações já tomadas pela Administração. 

 Essa situação só se alteraria com a 

Constituição de 1934, nossa primeira Carta 

programática e analítica. Isso não seria dife-

rente no que se refere ao Tribunal de Contas, 

que teve suas competências ampliadas no 

âmbito constitucional. Há uma seção própria 

apenas para o órgão, no Capítulo referente aos 

Órgãos de Cooperação nas Atividades Governa-

mentais, que apresenta também a legislação do 

Ministério Público e dos Conselhos Técnicos. 

O artigo 99 da Carta de 1934 fi nalmente con-

fi rmava o poder de julgamento das contas dos 

responsáveis por dinheiros e bens públicos. O 

artigo 100 equipara os Ministros do Tribunal 

de Contas dos do STF, bem assim o artigo 101 

garante que a recusa do registro suspende, de 

pronto, a execução do contrato, até o pronun-

ciamento do Poder Legislativo. O sistema de 
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registro prévio, outrossim, retorna ao arranjo 

constitucional, após ser suspenso em 1931. 

Finalmente, constitucionaliza-se a competência 

da emissão de parecer prévio para as contas 

do Chefe do Executivo. 

 Certamente, era até aquele momento, 

o texto que mais concedia prerrogativas aos 

membros do Tribunal de Contas, bem como 

que mais garantia competências ao órgão. Em 

adição, passa-se a colocar o Ministério Público 

e o controle externo em planos semelhantes, se 

auxílio, mas com independência, dos demais 

Poderes do Estado. Infelizmente, teria vida 

curta, porque, 3 anos depois, haveria o golpe do 

Estado Novo e uma ditadura sob a liderança de 

Vargas e uma nova Constituição, inspirada na 

autoritária carta polonesa de 1935, em 1937, 

inauguraria um novo período de restrição de 

direitos e de centralização do Poder Executivo. 

CONSTITUIÇÕES DE     

1937 E 1946

 Como salientado no item anterior, o Tri-

bunal de Contas foi emasculado na nova Carta 

de 1937, se comparado com a Constituição de 

1934. De uma seção e de um capítulo como 

Órgão de Cooperação do governo, passou-se 

a um único artigo, dentro da parte do Poder 

Judiciário, em que lhe cabia acompanhar, 

diretamente ou por delegações organizadas 

de acordo com a lei, a execução orçamentá-

ria, bem como julgar as contas dos responsá-

veis por dinheiros ou bens públicos e verifi car 

a legalidade dos contratos celebrados. Além 

disso, seus membros seriam nomeados pelo 

Presidente, sem a necessidade de aprovação 

pelo Senado. Finalmente, perdeu-se a compe-

tência de emitir parecer prévio sobre as contas 

do Chefe do Executivo. 

 Seria necessária a espera de oito anos 

até que uma nova carta democrática, em 1946, 

retomasse as competências do Tribunal de 

Contas que existiam em 1934, e ampliá-las, até 

mesmo. A nova Constituição acrescenta atri-

buições à Corte, entre elas, julgar a legalidade 

das concessões de aposentadorias, reformas e 

pensões, além de competir-lhe aquilatar a lega-

lidade dos contratos administrativos, estando 

suas competências disciplinadas nos artigos 

76 e 77. Pontes de Miranda, em seus comen-

tários à Constituição de 1946, determinava que 

o Tribunal de Contas era um órgão judiciário 

no plano material, mas, formalmente, seria um 

auxiliar do Congresso Nacional (PONTES DE 

MIRANDA, 1956).  Quanto ao registro prévio 

dos contratos que gerassem receita ou des-

pesa, voltava essa necessidade, com a plena 

constituição apenas após o registro, sendo 

a recusa uma causa de suspensão de execu-

ção, com necessário pronunciamento do Con-

gresso, em modelo semelhante ao de 1934. 

Fonte: https://br.freepik.com/
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 Dessa maneira, a conjuntura demo-

crática da República Liberal de 1946 a 1964 

permitiu que o Tribunal de Contas se desenvol-

vesse sob um arcabouço constitucional que lhe 

garantia independência e jurisdição, ainda que 

sem lhe desobrigar da função que advinha da 

Constituição da Primeira República de órgão 

auxiliar do Legislativo. 

CONSTITUIÇÃO DE 1967 

 Em novo processo de retorno ao auto-

ritarismo, em 01 de abril de 1964, consagra-se 

o Golpe Militar e um endurecimento progres-

sivo do regime, que vai reduzindo liberdades 

e direitos. Essa tendência não seria diferente 

no âmbito da institucionalização do Tribunal de 

Contas na nova ordem constitucional de 1967. 

Foi retirado de suas competências o exame e 

o julgamento prévio dos atos e contratos que 

gerassem despesas, bem assim a atribuição 

de analisar a legalidade de aposentadorias e 

pensão, inovação da Carta de 1946. 

 Interessante inovação foi a criação, 

com a Emenda Constituição 01/69, de tribu-

nais de contas municipais para os municípios 

que tivesses população superior a dois milhões 

de habitantes e renda tributária superior a qui-

nhentos milhões de cruzeiros novos. 

 Por conseguinte, em um período autori-

tário, mais uma vez, o Tribunal de Contas teve 

suas atribuições diminuídas signifi cativamente, 

deixando o controle externo, em particular do 

Poder Executivo, em fl agrante defi ciência. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988

 A Constituição Cidadã retomou a pri-

mazia do Tribunal de Contas e ampliou as com-

petências de maneira inédita, com onze incisos 

descrevendo pormenorizadamente o controle 

externo. Ainda assim, instituiu que essa Corte 

permaneceria no Capítulo reservado ao Poder 

Legislativo, bem como a manteve como órgão 

auxiliar do Congresso Nacional. 

 As grandes inovações de 1988 foram 

o reconhecimento da imputação de débito ou 

multa como tendo efi cácia de título executivo e 

a competência do Tribunal de Contas de decidir 

a respeito da sustação de contratos, caso haja 

inércia do Legislativo. Outra novidade foi a pre-

visão de que o Ministério Público ofi ciaria nos 

processos, o que seria explicitado pelo Supremo 

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitu-

cionalidade 2378, de 19 de maio de 2004, que 

veio a pacifi car o entendimento a respeito do 

art. 130 da Constituição Federal, que prescreve 

a aplicação aos membros do Ministério Público 

junto aos Tribunais de Contas as mesmas dispo-

sições em relação a direitos, vedações e forma 

de investidura do parquet.

 A reforma administrativa de 1995 

trouxe, outrossim, o princípio da efi ciência à 

Administração Pública, em seu artigo 37, o 

que corroborou a busca pela consecução dessa 

norma no controle externo e na atuação da 

Corte de Contas, auferindo o custo-benefício 

das escolhas em sede de função administra-

tiva, espraiando-se dos princípios da morali-

dade e legalidade. Em síntese, o ordenamento 

de 1988 inaugurou um novo momento para 

o Tribunal de Contas, com a programática 
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de modernização, intentando e promovendo a 

efi ciência, bem como os demais princípios da 

Administração, como órgão colegiado insculpido 

numa complexa ordem constitucional que, antes 

de tudo, lhe garante independência para julgar, 

sem derrogar a obrigação constitucional de emi-

tir parecer prévio e auxiliar o Poder Legislativo. 

CONCLUSÃO 

 Relembrando, o intuito desse ensaio é 

auxiliar com um panorama histórico-dogmá-

tico, a fi m de enfrentar os desafi os presentes 

e futuros do controle externo. A exegese cons-

titucional das normas que dispõem e dispuse-

ram sobre os Tribunais de Contas ao longo das 

oito constituições brasileiras permite algumas 

conclusões e também novas perguntas. 

 Como conclusões, saliente-se que o 

controle externo sempre existiu no âmbito do 

Estado Brasileiro, ainda quando o Tribunal 

de Contas ou não existia com essa estrutura, 

como durante o Império de 1822 a 1889, ou 

foi praticamente suspenso, no caso do Governo 

Provisório de 1930 a 1934, ainda que essa fun-

ção tenha sido cumulada pelo Poder Executivo, 

o que prejudica sobremaneira a independência 

para verifi car a correição das contas públicas. 

Além disso, não é coincidência que constitui-

ções autoritárias, nomeadamente as de 1937 e 

1967, buscaram restringir as competências da 

Corte de Contas, o que pode ser um argumento 

em defesa desse órgão como baluarte impor-

tante de um arcabouço institucional em uma 

democracia. Constituições mais democráticas 

e com maior caráter programático, outrossim, 

como as de 1934, 1946 e 1988, buscaram, pro-

gressivamente, ampliar, detalhar, pormenori-

zar e consolidar as competências do Tribunal, 

constituindo uma verdadeira garantia de cida-

dania, que seria o direito de ter as contas públi-

cas analisadas em sua legalidade, moralidade 

e efi ciência por um órgão independente e com 

quadro próprio. 

 No âmbito das questões que permane-

cem em aberto, as palavras de Rui Barbosa 

ainda ecoam. O Tribunal de Contas possui uma 

magistratura que apresenta qual natureza? 

Seriam juízes como os dos demais ramos do 

Judiciário? Seria uma Justiça Especial? Se 

assim fosse, por que a CF/88 o colocou no capí-

tulo reservado ao Poder Legislativo? Pontes de 

Miranda, em um diálogo hipotético, parece dar 

a resposta, ao asseverar que a função material 

seria a judiciária, sendo a de auxiliar apenas 

uma questão formal. 

Fonte: https://br.freepik.com/
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 A ampliação signifi cativa após 1988 e 

que continua até o presente momento faz com 

que a jurisdição do Tribunal aumente nas jane-

las de oportunidade fornecidas pela Constitui-

ção Cidadã. Exames Prévios de Edital, Exames 

Prévios de Concurso Público, Representações, 

a participação cada vez maior do Ministério 

Público de Contas e de Auditores Substitu-

tos, bem assim o constante aperfeiçoamento 

dos Conselheiros e Ministros dessas Cortes 

revelam que essa estrutura independente de 

controle externo constitucionalizada ganhou 

lógica própria. Esse ensaio não ambiciona esta-

belecer se seria um novo Poder o Tribunal de 

Contas, tampouco se haveria uma jurisdição 

administrativa que se efetivaria com autono-

mia signifi cativa em relação ao Judiciário. Não 

obstante, é evidente que os Tribunal de Con-

tas constituem, hodiernamente, um microssis-

tema com ethos distinto dos demais órgãos, 

bem como comunicação jurídica peculiar, que 

segue se desenvolvendo e que assim precisa 

continuar, sob o risco de que crises futuras 

venham a afetar, novamente, as competências 

dessa Corte fundamental para o exercício da 

democracia brasileira. 
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RESUMO

 Este artigo visa apresentar uma metodologia de apoio a auditorias operacionais quando estas 

efetuem análises comparativas entre entes públicos que prestem serviço semelhante. O artigo inicia 

com uma breve defi nição do conceito de auditoria operacional, apresentando na sequência o problema 

para seleção de grupos e a solução proposta com o uso de um software amplamente difundido – o 

Microsoft Excel  (MS Excel). Por fi m, o artigo aplica a metodologia em um caso prático para a cidade 

gaúcha de Santa Cruz do Sul, RS, gerando um grupo de municípios comparáveis entre si no quesito 

atendimento a idosos.

PALAVRAS-CHAVE: Auditoria Operacional. Tribunal de Contas. Regressão múltipla. Análise por Cluster. 

Atendimento a idosos.

ABSTRACT

 This article aims to present a methodology to support performance audits when these carry out 

comparative analyzes among public entities that delivers similar service. The article begins with a brief 

defi nition of the concept of performance audits, presenting in sequence the problem for group’s selection 

and proposed solution with the use of a widely used software – Microsoft Excel (MS Excel). Finally, the 

article applies the methodology in a practical case to the city of Santa Cruz do Sul, Rio Grande do Sul, 

RS, generating a group of municipalities comparable to each other in the area of care for the elderly.

KEYWORDS: Performance Audit. Audit Offi  ce. Multiple regression. Cluster Analysis. Care for the elderly.
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INTRODUÇÃO

 Amparados pelo Art. 70 da Constituição 

Federal de 19882  e pela Emenda Constitucio-

nal 19/983 , o campo de atuação dos Tribunais 

de Contas, até então limitado à auditoria jurí-

dico-contábil dos atos da gestão pública, incor-

porou a prerrogativa de verifi car o desempenho 

da gestão através das denominadas auditorias 

operacionais - ANOPs, defi nidas pelo Tribunal 

de Contas da União como: “o exame indepen-

dente e objetivo da economicidade, efi ciência, 

efi cácia e efetividade de organizações, progra-

mas e atividades governamentais, com a fi nali-

dade de promover o aperfeiçoamento da gestão 

pública.” (TCU, 2010, pág 11).

 Enquanto as auditorias de regularidade 

avaliam se os atos da gestão pública estão em 

conformidade com o ordenamento jurídico 

vigente e de acordo com as normas aplicadas 

à contabilidade pública, as auditorias operacio-

nais têm como foco verifi car o resultado dos 

atos da gestão. Segundo Araújo (2008, p. 31 e 

32), as seguintes questões devem ser analisa-

das em ANOPs:

 (i) Considerando as devidas opções 

de mercado, os insumos foram adquiridos ao 

menor custo? (Economicidade);

 (ii) Os insumos adquiridos foram 

bem utilizados e no momento certo, sem que 

ocorressem desperdícios, desvios e outras prá-

ticas indevidas? (Efi ciência);

 (iii) As metas estabelecidas pela admi-

nistração de forma facultativa ou impositiva 

foram alcançadas? (Efi cácia)

 (iv) Os impactos decorrentes das ações 

desenvolvidas pela administração estão corre-

tamente avaliados? (Efetividade).

 Outras dimensões de desempenho 

podem ser objeto de uma auditoria opera-

cional, como a qualidade dos serviços, grau 

de adequação do resultado de programas às 

necessidades da população-alvo, equidade na 

distribuição de bens e serviços, etc... Segundo 

Pollit et al. (2008), uma parte substancial da 

atratividade da auditoria operacional está 

na promessa de responder se programas ou 

políticas públicas efetivamente funcionam, e 

se estes funcionam da maneira mais efi ciente 

possível. Neste sentido, a avaliação operacional 

identifi caria desperdícios ou oportunidades de 

melhoria e, assim, os recursos governamentais 

poderiam ser aplicados de modo mais efi ciente 

ou com maior retorno social. Na prática, o foco 

dos Tribunais através da auditoria operacio-

nal seria o aprimoramento da ação do gestor 

público, e não sua fi scalização (COBRA, 2014).

 Dada a relevância do tema, este artigo 

objetiva contribuir para a elaboração de 

2 A fi scalização contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 

Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. (grifo nosso);

3 “A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência.” (grifo nosso)
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auditorias operacionais através da apresenta-

ção de uma metodologia de apoio a análises 

comparadas com o emprego de um software de 

ampla utilização – a planilha de cálculo do MS 

Excel. Para tanto, o texto está estruturado em 

duas seções, além desta introdução e da conclu-

são. A primeira seção apresenta o problema e a 

metodologia proposta, enquanto que a sessão 2 

é reservada à aplicação da metodologia em um 

caso prático.

1. PROBLEMA E 

METODOLOGIA PROPOSTA

 Em auditorias operacionais, uma das 

técnicas possíveis para se verifi car o desempe-

nho de determinado serviço público é a análise 

comparada com instituições que prestem ser-

viço semelhante. A questão que se impõe, neste 

caso, é: como selecionar de modo adequado os 

integrantes de um grupo de comparação? 

Segundo Gomes (2002, p. 42), “os fatos encon-

trados em determinado trabalho de auditoria 

devem ser confrontados com algum critério, 

com vistas a auxiliar o auditor a fazer algum 

julgamento ou recomendação” (grifo nosso). 

 Para solucionar esse problema, propõe-

-se como critério para a formação de grupos 

(clusters), comparáveis entre si em atributos 

selecionados, uma metodologia composta por 

cinco etapas:

 1. Escolha de variável defi nida como 

fator de sucesso para o serviço público em 

questão, bem como de variáveis que compõem 

o desempenho desse serviço público;

 2. Teste, por regressão múltipla4, para 

averiguar se as variáveis selecionadas na 1ª 

etapa explicam adequadamente a variável fator 

de sucesso;

 3. Seleção de indicadores que represen-

tem os entes públicos integrantes da população 

pesquisada;

 4. Emprego dos indicadores em pla-

nilha de cálculo MS Excel que, por meio 

do módulo Solver, realiza a análise por 

cluster5  e segmenta os entes públicos em 

grupos por afinidade;

 5. Análise das variáveis selecionadas 

entre os integrantes de cada cluster. 

 O resultado é a formação, dentre uma 

população de prestadores de serviços públicos, 

de grupos (clusters) comparáveis entre si nos 

indicadores selecionados. 

4 Em estatística, regressão é uma técnica que permite quantifi car a relação entre os valores de uma variável dependente (variável 

de resposta) com os valores de variáveis independentes específi cas (variáveis explicatórias). A regressão múltipla envolve uma 

única variável dependente Y e duas ou mais variáveis independentes X (explanatórias). A análise tem por objetivo estabelecer uma 

equação que possa ser usada para predizer valores de Y com base nos valores das diversas variáveis independentes X. A fi nalidade 

das variáveis independentes adicionais é melhorar a capacidade de predição do resultado de Y. Ver STEVENSON, 1981.  

5 Técnica que possibilita a identifi cação de grupos com características homogêneas, que pode ser usada quando se tem pelo menos 

três variáveis numéricas. Uma das técnicas mais comumente utilizada em clustering é k-medias, que consiste em desagregar um 

conjunto de objetos em subconjuntos menores, segundo suas características (variáveis). Seguindo cálculos matemáticos de distância, 

é possível atribuir medida de proximidade (similaridade) a todos os pares de objetos e entre cada objeto e os subgrupos. Posterior-

mente, em um processo iterativo, ou seja, repetindo os passos anteriores, formam-se os subgrupos de tal forma que as distâncias 

entre os membros de um subgrupo sejam mínimas e a distâncias entre os subgrupos sejam máximas. Ver TABANKA et al,  2015.
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2. APLICAÇÃO DA 

METODOLOGIA PROPOSTA 

EM UM CASO PRÁTICO

 Objetivo é avaliar a atenção ao idoso 

na cidade gaúcha de Santa Cruz do Sul entre 

2015 e 2017 por meio de uma análise compa-

rada com municípios que possuam caracterís-

ticas semelhantes neste tipo de serviço. Santa 

Cruz do Sul é a quinta economia do Estado e 

uma das dez maiores cidades do Rio Grande 

do Sul. Com pouco mais de 126 mil habitan-

tes, segundo estimativa do IB-GE/2010, está 

localizado no Vale do Rio Pardo, região central 

do Rio Grande do Sul e a 150 quilômetros de 

Porto Alegre. O município possui cerca de 3,4 

mil famílias envolvidas com tabaco, sendo essa 

cultura sua principal fonte de receita, emprego 

e renda.  (Fonte: http://www.santacruz.rs.gov.

br/municipio/santa-cruz-hoje, acesso em 02 

de Fev. 2018). Como o Estado do RS possui 

497 municípios, a questão que se impõe é: com 

quais municípios gaúchos deve-se comparar 

Santa Cruz do Sul no quesito atendimento a 

idosos? Para responder a esta questão, des-

creve-se a seguir o roteiro utilizado conforme 

a metodologia proposta na seção 1:

2.1. Seleção das variáveis

 A metodologia para o estabelecimento 

de um grupo comparável se iniciou com a defi -

nição da variável de sucesso; no caso em tela 

defi nida como: Nº de falecimento de idosos, 

informação obtida na base de dados do DATA-

SUS (Fonte: http://www2.datasus.gov.br/DATA-

SUS/index.php?area=0205). Se ocorrem pro-

porcionalmente menos mortes, então o idoso 

está vivendo mais naquele município, o que 

se confi gura em um fator de sucesso supos-

tamente em decorrência da atenção prestada 

pelo governo municipal.

 A seguir selecionaram-se 3 variáveis 

que apresentam dados sobre os idosos nos 

municípios gaúchos entre os anos de 2015, 

2016 e 2017:

1. Nº de idosos no município: Em 2015 

a Fundação de Economia e Estatística do RS 

– FEE estimou a população de cada município 

gaúcho por faixa etária (Fonte: https://www.fee.

rs.gov.br/indicadores/populacao/estimativas-

-populacionais/). A proporção de residentes 

acima de 60 anos foi então aplicada na base 

de dados do IBGE para os anos de 2015, 2016 

e 2017 (Fonte: https://www.ibge.gov.br/estatis-

ticas-novoportal/sociais/populacao/9103-esti-

mativas-de-populacao.html?=&t=downloads).

2. Gasto na Subfunção 241 – Atenção 

ao idoso: Despesas pagas pelos municípios gaú-

chos e classifi cadas com base na Portaria No 

42/1999 do Ministério do Planejamento (Fonte: 

http://www.tce.rs.gov.br - Portal de dados aber-

tos). Sabe-se que os municípios lançam gastos 

com idosos em diversas outras contas; entre-

tanto, como não as classifi cam por faixa etária, 

optou-se por utilizar somente a subconta 241 

como informação do atendimento municipal aos 
Fonte: https://br.freepik.com/
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Variável de sucesso - Y

Nr Município No de falecimento de 
idosos 2017

No de idosos 
em 2017

Gasto na Subfunção 
241 em 2017

No de atend amb 
em 2017

1 Agudo 97 3.229 55.693,65 46.812
2 Alegrete 538 13.744 782.626,01 125.908
3 Alto Alegre 10 436 36.543,00 6.615
4 Arroio do Meio 103 3.300 59.086,88 58.072
5 Barão de Cotegipe 46 1.377 55.976,87 16.580
6 Boa Vista do Sul 21 699 36.082,61 6.102
7 Bom Jesus 22 2.268 35.542,00 15.983
... ...
92 Santa Maria do Herval 34 1.108 17.600,00 18.062
93 Santa Rosa 393 10.683 269.700,16 192.349
94 Santo Ângelo 419 12.813 121.334,02 174.206
... ...

125 Vera Cruz 173 4.239 32.026,39 40.489
126 Veranópolis 163 4.558 376.487,84 96.668
127 Viamão 1.256 34.676 270.921,67 423.374
128 Vila Maria 19 934 61.010,10 16.203

Variáveis explicativas - X

idosos. Foi estabelecido como ponto de corte o 

valor de R$ 12.000 por ano e excluído o muni-

cípio de Porto Alegre devido à grande diferença 

de valores para os demais. No total foram fi ltra-

dos 128 dos 497 municípios gaúchos.

3. Nº de atendimentos ambulatoriais de 

residentes no município: Informação obtida na 

base de dados do DATASUS (Fonte:  http://tab-

net.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?sia/cnv/qbRS.

def). Em que pese existir a possibilidade de 

atendimento dos residentes em outras cidades 

pela sistemática de trabalho do SUS (muni-

cípios referência), a base do DATASUS não 

permite selecionar por faixa etária os atendi-

mentos ambulatoriais no local de atendimento; 

já no caso de atendimento na cidade de resi-

dência do paciente é possível fi ltrar por idades. 

2.2. Regressão múltipla

 As variáveis acima, com dados de 

2015, 2016 e 2017, foram testadas para ave-

riguar se caracterizavam adequadamente o 

atendimento ao idoso nos 128 municípios 

gaúchos. Como exemplo, apresenta-se a 

seguir dados referentes ao ano de 2017 para 

as variáveis selecionadas.

 Através da técnica de regressão múl-

tipla foi testado se a variável de sucesso: Nº 

de falecimento de idosos era impactada pelas 

demais variáveis selecionadas.  

Tabela 1 – Variáveis selecionadas para o ano 

de 2017

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do 

DATASUS, FEE e IBGE
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 A Tabela 2 apresenta o resultado das 

variáveis de saída do Módulo Análise de Dados 

– Regressão do MS Excel, bem como uma 

breve conceituação das mesmas.

 O resultado da regressão múltipla: R2 = 

0,988791, obtido com o módulo do MS Excel: 

Análise de dados – regressão, revela que existe 

forte relação entre as variáveis. 

2.3. Seleção de indicadores

 O estabelecimento do grupo de compa-

ração desejado se iniciou selecionando 4 indi-

cadores que representam a dimensão socioe-

conômica dos municípios do Estado do RS.

1. População residente: Fonte: http://

bipublico.saude.rs.gov.br 

Tabela 2 – Regressão múltipla com o MS Excel.

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados obti-

dos com o módulo Regressão do MS Excel

R2 No de observações
0,988791807 384

R2

No de Observações      

SQ MQ F F de significação
Regressão 45.715.905,73 15.238.635,24 11.174,59 0

Resíduo 518.200,81 1.363,69
Total 46.234.106,54

MQ

O método dos Mínimos Quadrados minimiza a soma dos quadrados das diferenças entre o 
valor estimado e os dados observados.

Resíduo: Se é pequeno, há pouco da variação de Y (falecimento de idosos) que não é explicado 

pelas variáveis X (no de idosos, gasto na subconta 241 e atendimentos ambulatoriais)

SQ

Em uma regressão linear, os valores observados estão espalhados ao redor de uma reta de 
regressão. Quanto menos espalhados os valores, melhor a reta de regressão representa o 
conjunto de valores observados. O cálculo da soma dos quadrados dos resíduos entre o valor 
estimado e os dados observados. Baseia-se nas seguintes variáveis:

Soma dos Quadrados Regressão      = Variância de Y explicada pelas variações de X
Soma dos Quadrados dos Resíduos = Variância não explicada pela regressão

Soma dos Quadrados total – SQ      = Variância total de Y

Estatística de regressão

Apresenta o percentual que a variação de Y (No de falecimento de idosos) é explicada pela 

variação em conjunto de X (No de Idosos, Gasto subconta 241 e Atendimento ambulatorial). 
Matematicamente: a soma dos desvios de Y ao quadrado previstos pelo modelo correspondeu 
a 99,88% dos desvios ao quadrado efetivamente observados.

A linha de corte de R$ 12.000 anuais para gastos da subfunção 241 restringiu o número de 
municípios para 128, que, multiplicada por 3 anos, resulta em 384 observações

ANOVA
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2.4. Análise por clusters

Após ordenados pela população, os 4 

indicadores relativos a todos os municípios 

gaúchos acima de 15 mil habitantes (exceto 

Porto Alegre, devido à dimensão) foram lan-

çados em uma planilha MS Excel para iden-

tifi car, através da técnica de amostragem por 

clusters, quais desses seriam comparáveis à 

Santa Cruz do Sul. O processo se iniciou com 

o lançamento dos dados originais em uma pla-

nilha MS Excel. Ao fi nal apurou-se a média e o 

desvio padrão para cada variável.

 Na sequência os valores das variáveis 

foram normalizados para cada município. Para 

tanto, de cada valor foi subtraída a média da 

variável, e o resultado dividido pelo desvio 

padrão da mesma. 

Tabela 3 – Análise de cluster com o MS Excel

Fonte: Elaboração própria com dados de 2018 

e 2015

Nr Município
População 
Residente

Índice FIRJAN 
geral

Orçamento do 
município

PIB 2015 (em 
1.000 R$)

1  Caxias do Sul 483.377 0,802 1.471.455.883,12 20.637.192
2 Pelotas 344.385 0,726 875.954.940,89 7.389.940
3 Canoas 343.853 0,718 1.389.211.105,25 16.244.021
4 Santa Maria 278.445 0,791 663.805.087,75 6.357.789
5 Gravataí 275.146 0,731 723.655.342,04 9.730.604
6 Viamão 253.717 0,689 431.193.096,93 3.238.814
7 Novo Hamburgo 249.508 0,775 876.510.393,86 8.122.336
8 São Leopoldo 230.914 0,778 653.106.315,39 6.932.552
9 Rio Grande 209.378 0,712 594.766.356,93 7.274.580

10 Alvorada 208.177 0,640 299.412.814,08 2.345.101
121 Serafina Corrêa 16.184 0,855 57.428.634,00 577.015
122 Espumoso 15.843 0,771 51.435.205,62 606.744
123 Dom Feliciano 15.279 0,580 38.947.653,53 224.545
124 Sobradinho 15.018 0,768 46.858.350,79 323.049

Média 63.870,23 0,77 185.600.123,12 2.089.844,65
Desvio padrão 76.793,11 0,06 227.405.375,65 2.880.482,45

6   O IFDM – Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal – é um estudo do Sistema FIRJAN que acompanha anual-mente o 

desenvolvimento socioeconômico de todos os mais de 5 mil municípios brasileiros em três áreas de atuação: Emprego & renda, 

Educação e Saúde. Criado em 2008, ele é feito, exclusivamente, com base em estatísticas públicas ofi ciais, disponibilizadas pelos 

ministérios do Trabalho, Educação e Saúde.

2. Índice FIRJAN de desenvolvimento 

municipal6  Fonte: https://www.fi rjan.com.br/ifdm/

3. Empenhos pagos em 2018. Fonte: 

Dados abertos TCE/RS

4. PIB municipal em 2015 (último ano 

disponível). Fonte: https://www.fee.rs.gov.br/

indicadores/pib-rs/municipal/destaques/
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 A metodologia prosseguiu com a 

determinação do número de clusters a dividir 

a amostra selecionada. No exemplo em ques-

tão, defi niu-se em 10 o número de clusters que 

dividem o grupo de 124 municípios. Observa-

-se que não necessariamente foram 10 grupos 

com 12 ou 13 cidades cada, pois o algoritmo 

do MS Excel defi ne, por afi nidade, o tamanho 

de cada grupo. No exemplo em questão o algo-

ritmo determinou que o grupo onde foi alocado 

Santa Cruz do Sul tivesse 13 municípios no 

total; entretanto, o cluster 1 foi formado por 

apenas dois municípios.

 A Tabela 5 a seguir dispôs Santa Cruz 

do Sul no cluster nº 7, destacado em cinza, 

dentre os 10 possíveis. 

Tabela 4 – Análise de cluster com o MS Excel

Fonte: Elaboração própria

Tabela 5 – Análise de cluster com o MS Excel 

– Planilha 3

Fonte: Elaboração própria

Nr Município
População 
Residente

Índice FIRJAN 
geral

Orçamento do 
município

PIB 2015 (em 
1.000 R$)

1 Caxias do Sul 5,463 0,608 5,654 6,439
2 Pelotas 3,653 -0,714 3,036 1,840
3 Canoas 3,646 -0,866 5,332 4,914
4 Santa Maria 2,794 0,421 2,103 1,482
5 Gravataí 2,751 -0,630 2,366 2,653
6 Viamão 2,472 -1,371 1,080 0,399
7 Novo Hamburgo 2,417 0,131 3,038 2,094
8 São Leopoldo 2,175 0,197 2,056 1,681

Nr Município Cluster 1 Cluster 2 Cluster 3 Cluster 4 Cluster 5 Cluster 6 Cluster 7 Cluster 8 Cluster 9 Cluster 10 Dist Mínima Cluster

1 Caxias do Sul 0,000 92,447 46,563 119,868 121,551 133,523 98,165 123,534 33,030 87,816 0,000 1
3 Canoas 7,904 57,078 24,480 79,568 83,576 84,870 64,983 79,639 14,746 51,625 7,904 1

12 Sapucaia do Sul 81,291 1,501 5,666 5,790 8,893 8,309 5,565 4,980 13,490 2,746 1,501 2
15 Cachoeirinha 72,173 1,441 3,842 6,307 8,162 12,731 3,800 7,341 13,643 6,646 1,441 2
19 Guaíba 82,075 0,681 6,310 3,837 5,130 11,367 2,032 5,429 18,553 8,021 0,681 2
13 Uruguaiana 91,904 0,751 8,367 3,172 5,902 6,367 3,977 2,730 18,523 3,189 0,751 2
16 Bagé 85,516 0,829 6,044 3,515 3,895 13,223 1,247 5,974 17,665 8,388 0,829 2
20 Cachoeira do Sul 99,240 0,187 10,202 1,109 2,492 7,568 1,479 2,198 23,447 7,002 0,187 2
21 Esteio 92,447 0,000 8,363 1,885 3,426 8,171 1,600 2,898 20,939 6,754 0,000 2
43 Capão da Canoa 108,118 1,398 13,474 0,823 0,631 11,150 0,521 3,690 29,634 12,667 0,521 7
22 Ijuí 88,713 2,865 8,525 4,789 3,238 19,614 0,720 9,602 23,134 16,002 0,720 7
25 Lajeado 92,191 4,777 10,959 6,012 3,383 23,775 1,113 12,183 27,394 20,501 1,113 7
28 Santa Rosa 97,320 3,005 11,214 3,588 1,804 18,765 0,316 8,602 27,453 17,006 0,316 7
30 Farroupilha 97,995 2,694 11,440 3,127 1,535 17,794 0,163 7,938 27,978 16,562 0,163 7
33 Campo Bom 99,653 3,689 12,499 3,878 1,742 19,972 0,459 9,331 29,659 18,811 0,459 7
60 Gramado 107,954 3,751 15,023 2,935 0,962 18,173 0,593 8,032 33,173 19,384 0,593 7
18 Erechim 84,926 1,191 6,837 3,595 3,343 15,171 0,595 6,978 20,409 11,328 0,595 7
24 Sapiranga 97,410 1,028 10,261 1,697 1,411 12,826 0,146 4,912 25,442 11,772 0,146 7
34 Montenegro 98,165 1,600 10,913 2,109 1,265 14,691 0,000 5,991 26,924 14,106 0,000 7
35 Cruz Alta 101,752 1,415 12,065 1,433 1,010 12,800 0,201 4,799 28,426 13,166 0,201 7
38 Carazinho 100,076 0,909 11,028 1,297 1,133 11,921 0,149 4,298 26,538 11,952 0,149 7
14 Santa Cruz do Sul 64,363 6,045 4,724 11,496 10,134 27,173 4,414 16,706 17,089 18,484 4,414 7
17 Bento Gonçalves 75,231 4,038 5,806 7,773 6,122 23,607 1,927 13,034 19,206 16,869 1,927 7

Distâncias quadradas
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7 A Análise Envoltória de Dados - DEA é uma técnica usada para avaliação da efi ciência relativa de um conjunto de unidades 

decisórias, como organizações e programas. Ela constrói uma fronteira de efi ciência com as unidades mais efi cientes na trans-

formação de determinados insumos em certos produtos. A técnica ainda tem como vantagem a possibilidade de identifi cação de 

boas práticas, pois destaca as unidades mais efi cientes, que podem ser usadas como benchmark para a melhoria do desempenho 

das demais. Ver TCU, 2018. 

8   O exame da equidade, que pode ser derivado da dimensão de efetividade da política pública, baseia-se no princípio que reconhece 

a diferença entre os indivíduos e a necessidade de tratamento diferenciado. Ver TCU, 2010, p.13. 

9 Quando variáveis independentes possuem relações lineares exatas ou aproximadamente exatas.

 Com base no grupo de municípios 

formado pela clusterização, inicia-se, então, 

a auditoria operacional por meio de análises 

comparadas. Para isso, utilizam-se ferramen-

tas quantitativas como a “análise envoltória de 

dados7 para avaliação da efi ciência”, ou quali-

tativas como as relacionadas a seguir:

(i) Análise da economicidade, que pode 

abranger a verifi cação de práticas gerenciais, 

sistemas de gerenciamento, benchmarking 

de processos de compra, entre outros;

(ii) Efi cácia no atendimento aos idosos, 

caso haja metas defi nidas;

(iii) Exame da equidade8;

(iv) Análise da qualidade do atendimento 

prestado por meio de entrevistas com o 

público-alvo, grupos focais, observação 

participante etc.;

(v) Elaboração de indicadores compara-

tivos - Falecimento/ No de idosos, Gasto/ 

No de idosos, No de Atendimentos/ No de 

idosos, entre outros.

CONCLUSÃO

 Este artigo teve como objetivo apresen-

tar uma ferramenta de apoio às auditorias ope-

racionais quando estas desejem efetuar uma 

análise comparativa entre organismos públicos 

que desempenhem um mesmo serviço. Ini-

ciou-se com uma breve defi nição do conceito 

de auditoria operacional, que são elaboradas 

pelos Tribunais de Contas em âmbito nacio-

nal. Na parte 1 foi apresentado o problema e a 

metodologia proposta, enquanto que na parte 

2 a metodologia foi aplicada em um caso prá-

tico. Demonstrou-se, assim, a viabilidade do 

modelo, que emprega um software acessível e 

amplamente difundido – o MS Excel, para fun-

damentar um critério para seleção de grupos 

comparáveis entre si.

 Como limitações do trabalho aponta-

-se que duas variáveis selecionadas não apre-

sentam a informação completa: A Subfunção 

241 - Gasto com idosos não refl ete o valor total 

que os municípios gastaram com a 3ª idade, e 

os Atendimentos ambulatoriais não incluíram 

consultas realizadas fora do município. Caso 

ambas as variáveis fossem mais fi dedignas, 

talvez os grupos formados fossem diferentes. 

Ademais, a planilha MS Excel não possui fun-

cionalidade que permita efetuar testes entre as 

variáveis (multicolinearidade9, por exemplo); 
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no entanto, entende-se que o programa atende 

às necessidades da metodologia apresentada. 

Alternativamente, outros programas podem ser 

empregados para efetuar regressões múltiplas, 

como o Gretl, EViews, R ou Stata. 

 Por fi m, sugere-se que a metodologia 

proposta seja aplicada em outras situações de 

análise comparativa, visando assim verifi car a 

sua aplicabilidade prática.
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RESUMO

 A Lei Federal no 8.666/93 estabelece um complexo procedimento objetivando a válida 

formalização de um contrato administrativo. Entre as exigências legais, destacam-se três pontos 

sensíveis, independentes da modalidade licitatória, sendo eles: a) defi nição do objeto; b) exigên-

cias de qualifi cação; e c) divulgação do chamamento.  Sinteticamente procuramos abordar os 

aspectos mais essenciais destes pontos, especialmente a importância dada a eles pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo – TCESP. 

PALAVRAS-CHAVE:  Lei de Licitações. Defi nição do objeto. Exigências de qualifi cação. Publi-

cidade do certame. Pontos essenciais nos processos licitatórios. Entendimento do TCESP.
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INTRODUÇÃO

 A Lei Federal no 8.666/93 regula o pro-

cedimento a ser seguido pelos órgãos públicos 

quando necessitam comprar produtos ou con-

tratar serviços no mercado. Basicamente defi -

ne-se a modalidade licitatória pela natureza do 

objeto [compra, serviço ou obra] e o respectivo 

valor.  O procedimento torna-se mais complexo 

à medida que se elevam os valores das con-

tratações. Tem-se a percepção – ilusória – de 

que quanto mais complexo for o procedimento, 

haverá menos possibilidade de fraudes. 

  A observância do princípio da efi ciên-

cia, novidade trazida pela Emenda Constitucio-

nal 19/98, é um norte a ser buscado em todo 

e qualquer procedimento administrativo. E, 

neste aspecto, a complexidade de um certame 

não é garantia plena de sucesso. O sucesso 

de um processo licitatório necessariamente 

depende de regras claras e objetivas, própria 

de procedimentos menos complexos. O pregão 

é um bom exemplo. 

FASES DA LICITAÇÃO

Defi nição do Objeto

 O sucesso de uma licitação pode ser 

medido, por exemplo, pelo número de interes-

sados que se habilitaram no processo. Para 

isso é necessário que a Administração, na ela-

boração de um processo licitatório, observe 

três pontos essenciais. 

 O primeiro deles diz respeito à fase 

interna da licitação, quando se defi ne o objeto 

licitatório. A defi nição do objeto é ponto cru-

cial de qualquer procedimento licitatório e, por-

tanto, de observância meticulosa pela Adminis-

tração. A Lei de Licitações prevê que o objeto 

deve ser descrito de forma sucinta e clara (art. 

40, I). Os dois extremos (objeto singelo ou 

excessivo)  comprometem o caráter compe-

titivo do certame. A descrição excessiva, não 

raras vezes, está a indicar um possível direcio-

namento, com o fi to de privilegiar determinada 

marca ou fornecedor. Já a descrição demasia-

damente genérica compromete a lisura do pro-

cedimento, pois conduz à dúvida.

 Nesse contexto, é imprescindível que a 

Administração, na defi nição do objeto, observe 

as seguintes diretrizes: a) evitar a descrição 

do objeto com características e especifi cações 

exclusivas, ou seja, sem similaridade; e b) evitar 

descrições excessivas, irrelevantes ou desne-

cessárias, que apenas limitam a competição.

Fonte: https://br.freepik.com/
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Exigências de Qualifi cação

 Outro ponto crucial é a elaboração 

do edital. É muito importante a defi nição dos 

requisitos de participação dos interessados. 

A conjugação de um elevado número de exi-

gências, ainda que previstas em lei, mas desa-

companhadas de justifi cativas técnicas, pode 

acarretar restrições indevidas. 

 Não é todo e qualquer procedimento 

que demanda o cumprimento estrito do dis-

posto nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações. 

A própria Lei de Licitações, através do seu art. 

32, parágrafo único, assevera que a documen-

tação de que tratam os artigos 28 a 31 poderá 

ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos 

de convite, concurso, fornecimento de bens 

para pronta entrega e leilão. 

 Nota-se que em alguns casos, por envol-

ver procedimentos menos complexos (convite) 

e, em outros, por envolver o cumprimento ins-

tantâneo do objeto (entrega ou leilão), poderá a 

Administração dispensar os documentos afetos 

à habilitação jurídica (art. 28), regularidade fi scal 

e trabalhista (art. 29), qualifi cação técnica (art. 

30) e econômica fi nanceira (art. 31), no todo ou 

em parte. Isso se dá em razão de haver, nestes 

casos, menor risco de inexecução contratual.

  As exigências contidas nos artigos 28 

a 31 da Lei de Licitações serão, sempre, sope-

sadas com o disposto no art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal que assevera serem 

legítimas apenas exigências de qualifi cação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações. Por outras 

palavras, o procedimento não pode ser um fi m 

em si mesmo, apenas um meio para se obter o 

melhor resultado para à Administração.

 A Constituição Federal, portanto, 

receosa de que houvesse exigências descabidas 

em relação a esses dois requisitos [qualifi cação 

técnica e econômica], impôs um limite à discri-

cionariedade do Administrador. Serão válidas 

somente exigências dessa índole na medida em 

que se apresentarem necessárias à garantia 

das obrigações assumidas, notadamente da 

execução contratual.

 Cabe, neste momento, algumas pon-

derações sobre o conceito de qualifi cação téc-

nica e econômica, expressões contidas no texto 

constitucional (inciso XXI do art. 37 da CF).

Fonte: https://br.freepik.com/
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 O gênero qualifi cação técnica desdo-

bra-se em “técnico-profi ssional”, a comprovar 

a qualifi cação do profi ssional; e capacitação 

“técnico-operacional”, a comprovar a qualifi -

cação da empresa. Comumente se verifi ca a 

exigência das duas em licitações afetas a obras 

e serviços de engenharia.

 A qualifi cação técnico-profi ssional se 

aperfeiçoa mediante a apresentação, do profi s-

sional, de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de caracterís-

tica semelhante. Neste caso deve o edital fi xar 

as parcelas de maior relevância, sem, contudo, 

exigir que o profi ssional detenha quantitativos 

mínimos de execução de objeto igual ou simi-

lar. Nesse sentido é a Súmula no 23 do TCESP. 

Aqui é importante saber se o profi ssional tem 

qualifi cação e não se executou determinado 

quantitativo ou se atendeu certo prazo.

 Já a comprovação técnico-operacional 

da empresa se aperfeiçoa mediante apresenta-

ção de atestados, admitindo-se, aí sim, a impo-

sição de quantitativos mínimos de prova de 

execução de serviços similares, desde que em 

quantitativos razoáveis. O TCESP considera 

razoável, por exemplo, exigir-se a comprova-

ção de execução de obra ou serviços simila-

res de 50% a 60% do objeto a ser licitado. A 

matéria encontra-se pacifi cada pela Súmula 

no 24 do TCESP.

 No caso da qualifi cação econômico-fi -

nanceira, o §5º do art. 31 da Lei de Licitações 

prescreve que a comprovação da boa situação 

fi nanceira da empresa será feita de forma obje-

tiva, através de cálculo de índices contábeis 

previstos no edital e devidamente justifi cados 

no processo administrativo da licitação. Tam-

bém neste ponto o TCESP orienta ser razoável 

o estabelecimento dos índices de liquidez cor-

rente entre 1,00 e 1,50 e de endividamento 

entre 0,30 e 0,50.  Admite-se, entretanto, a 

fl exibilização desses limites dependendo do 

ramo de atividade inerente ao objeto.

 Conclui-se assim que as exigências de 

qualifi cação [técnica ou econômica] só se jus-

tifi cam diante da necessidade de se garantir 

o cumprimento das obrigações, variável, por-

tanto, diante do objeto pretendido pela Admi-

nistração. A Administração deve certifi car-se 

de que a efetiva execução contratual está a 

exigir, por garantia de cumprimento, o afasta-

mento de eventuais interessados, através da 

apresentação de comprovações técnicas e o 

estabelecimento de índices. Esse é o ponto!

Publicidade do Certame

 Por fi m, a terceira etapa de verifi ca-

ção, não menos importante do que as ante-

riormente apresentadas, diz respeito à fase 

externa da licitação, momento em que se 

tomará conhecimento dos seus termos. De 

nada adianta a correção do procedimento 

quanto à defi nição do objeto, bem como ine-

xistência de exigências descabidas, se não 

houver publicidade do certame. 

 A publicidade do certame, qualquer que 

seja a modalidade de licitação eleita, é impres-

cindível para o sucesso da licitação. Relevante, 

nessa fase, o Aviso da Licitação.  A matéria 

encontra-se regulada no art. 21, incisos I, II e 

III da Lei de Licitações. Exige-se basicamente 

a publicação do aviso da licitação no Diário 

Ofi cial da União, quanto se tratar de licitação 

feita por órgão ou entidade da Administração 
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Pública Federal (I); no Diário Ofi cial do Estado, 

quando se tratar de licitação feita por órgão ou 

entidade da Administração Pública Estadual 

ou Municipal (II); e em jornal diário de grande 

circulação no Estado e, também, se houver em 

jornal de circulação no Município ou região 

onde será realizado o objeto da licitação (III). 

 A Medida Provisória n. 896, de 06 de 

setembro de 2019, alterou a disciplina legal 

sobre a questão, desobrigando órgãos públicos 

da União, estados, Distrito Federal e municí-

pios de publicar documentos relativos a licita-

ções em jornais de grande circulação. A partir 

de agora, de acordo com a nova redação do 

inciso III, os Avisos de Licitação poderão ser 

publicados em sítio eletrônico ofi cial do res-

pectivo ente federativo, facultado aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, alterna-

tivamente, a utilização de sítio eletrônico da 

União, conforme regulamento do Poder Exe-

cutivo federal. 

 Mesmo antes da MP 896/2019, o 

TCESP relevava, em casos excepcionalíssi-

mos, a falta de divulgação de atos convoca-

tórios em jornais de grande circulação, parti-

cularmente quando se mostrasse expressivo 

o número de participantes. É nesse sentido 

algumas decisões do TCESP (TCs 296/003/09, 

6472/026/06 e 218/005/02).

 Há que se admitir que a novidade tra-

zida pela MP 896/2019, dispensando a publica-

ção do Aviso de Licitação em jornais de grande 

circulação no Estado, está contemplada no 

Projeto de Lei 1292-1995, que altera integral-

mente a Lei Federal 8.666/93.

 Nos termos PL 1292-1995, a publi-

cidade do edital de licitação será realizada 

mediante a divulgação e manutenção do inteiro 

teor do edital e seus anexos em sítio eletrônico 

ofi cial, através do Portal Nacional de Contrata-

ções (PNCP) e facultativamente a divulgação 

Fonte: https://br.freepik.com/
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adicional em sítio eletrônico ofi cial do ente 

federativo (art. 52).

 A matéria ainda será submetida à 

aprovação do Congresso, merecendo o seu 

acompanhamento.

 De qualquer forma, segundo o disposto 

no §1º do art. 21, da Lei de Licitações, que não 

foi modifi cado pela MP 896/2019, o Aviso de 

Licitação deverá indicar o local em que os inte-

ressados poderão ler e obter o texto integral do 

edital e todas as informações sobre a licitação. 

  Segundo a doutrina especializada 

(PEREIRA JUNIOR, 2007) o aviso deverá con-

ter elementos básicos assim indicados: Moda-

lidade Licitatória, Síntese do Objeto, Regime 

de Execução, Tipo de Licitação, Local, Data 

e horário da sessão. Não explicitar tais ele-

mentos, de forma clara e sufi ciente no aviso, 

poderá causar séria restrição ao caráter com-

petitivo do certame.

CONCLUSÃO

 A defi nição do objeto é ponto cru-

cial de qualquer procedimento licitatório, 

devendo sua descrição ser sufi cientemente 

clara para que os interessados em participar 

do certame entendam exatamente o produto 

de interesse da Administração. Os requisitos 

de participação (qualifi cação), por sua vez, 

devem ser estabelecidos de acordo com as 

características de cada modalidade licitató-

ria, seja em razão do permissivo constante do 

art. 32, parágrafo único da Lei de Licitações, 

que dispensa a apresentação dos documen-

tos de habilitação para certas modalidades, 

ou em razão do próprio texto constitucional 

(art. 37, XXI), ao restringir a exigências de 

qualifi cação técnica e econômica somente  

indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. Por fi m, e não menos impor-

tante, a máxima divulgação do certame, como 

publicidade convencional ( jornais e diário ofi -

cial) do aviso de licitação e eletrônica (inter-

net) do respectivo edital e resultados. 

 Defi nição do objeto, requisitos de par-

ticipação e publicidade do certame, eis os três 

passos para um procedimento licitatório atin-

gir sua fi nalidade: selecionar a proposta mais 

vantajosa à Administração.

Fonte: https://br.freepik.com/
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Could you tell us more about the current sce-

nario of judicial cooperation in criminal mat-

ters in the European Union (EU)? What do you 

think its biggest challenges are nowadays?

C:  First of all, one has to know that the Euro-

pean Union has built and builds a common 

space of freedom, justice and security. Since 

we have the Common Markets with open bor-

ders, the possibility of criminals and also 

crime organizations of crossing borders 

easily is imminent. In order to compensate 

that, we built a common space of freedom 

which is integrated. And one of the elements 

of this spaceis the intensifi cation of the coo-

peration between criminal justice organs all 

over the place. There are a lot of cooperation 

instruments in place like extradition orders, 

which are the European arrest warrants, the 

matters regarding evidence and everything 

that is gathered, the European investigation 

order and many more. The problem is that 

these instruments are all based on a princi-

ple of mutual recognition.

O senhor poderia falar mais sobre o atual cená-

rio de cooperação judicial no âmbito criminal 

dentro da União Europeia? Quais são seus 

maiores desafi os atuais?

C: Antes de tudo é necessário saber que a 

União Europeia (UE) construiu e constrói um 

espaço comum de Liberdade, Justiça e Segu-

rança. Como nós temos um Mercado Comum 

Europeu com fronteiras abertas, a possibili-

dade de criminosos e também organizações 

criminosas cruzarem fronteiras facilmente 

é iminente. Para compensar isso, foi cons-

truído este espaço comum de liberdade que 

é integrado. E um elemento deste espaço é 

a intensifi cação da cooperação entre órgãos 

jurídicos criminais por todo o continente. 

Há diversos instrumentos de cooperação em 

vigor como ordens de extradição, que são os 

mandados de prisão europeus, questões rela-

cionadas à coleta de evidências e tudo que é 

coletado durante a investigação, mandados 

de investigação Europeus e muitos mais. O 

problema com esses instrumentos é que são 

todos baseados no princípio do reconheci-

mento mútuo.
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This principle is that a judicial decision 

involving a member State of the European 

Union is recognized, accepted or executed 

in another one so this system is based on 

a certain element of trust. One has to trust 

that the decision of Country A is legitimate 

so Country B can execute it. The main pro-

blem is how to actually substantiate this 

mutual trust.Is it a normative postulate or 

is it a sociological reality that has to be built 

up? This is a really complex matter and the 

question is complex. 

The main problem is that you have to achieve 

the necessary amount of mutual trust within 

Europe and between traditional authorities 

from diff erent member States when execu-

ting judicial decisions of another member 

State based on certain EU instruments like 

the European Arrest Warrant. This principle 

of mutual recognition is now in Article 82 of 

the Treaty on the Functioning of the Euro-

pean Union and has become the foundation 

of judicial cooperation in criminal matters.

And how do you see the future of internatio-

nal criminal law and international coopera-

tion agreements?

C: Today the world has been continuously 

fragmented by nationalism and such. This 

Esse princípio dita que uma decisão judi-

cial envolvendo um Estado membro da UE 

é reconhecida, aceita ou executada em outro 

Estado, portanto esse sistema é baseado em 

certo elemento de confi ança. É necessário 

acreditar que a decisão de um País A é legí-

tima para que um País B possa a executar. O 

problema principal é como de fato dar subs-

tância a essa confi ança mútua. Trata-se de um 

postulado normativo ou uma realidade social 

que deve ser construída? É um assunto real-

mente complexo e uma questão complexa.

O desafi o principal é que se deve alcançar 

uma quantidade necessária de confiança 

entre os países da UE e entre as autoridades 

tradicionais de diferentes Estados membros 

quando forem executadas decisões judiciais 

de outros Estados membros baseadas em cer-

tos instrumentos legais como o mandado de 

prisão europeu. Esse princípio do reconheci-

mento mútuo está hoje expresso no Artigo 82 

do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia1 e tornou-se a fundação de toda a 

cooperação judicial na área criminal.

E como o senhor vê o futuro do Direito 

Penal Internacional e acordos de coopera-

ção internacionais?

C: Hoje o mundo está sendo continuamente 

fragmentado por nacionalismos e afi ns. Isso é 

confi ança mútua. Trata-se de um postulado normativo ou uma

realidade social que deve ser construída? 

“

“

1 (https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:12012E/TXT )
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is an impediment to close cooperation but 

we need  close cooperation across borders 

in order to fi ght transnational crimes. I think 

there is a contradiction here. On the one 

hand there is this trend towards nationalism, 

on the other hand the economy is deeply inte-

grated. We have a globalized world economy, 

globalized threats of terrorism and transna-

tional criminal organizations. 

Ditto for cybercrimes?

C: Here there is a trend which is, again, a cer-

tain withdrawal to national solutions, espe-

cially in the gathering of electronic evidence 

available in the so-called “clouds”. Countries 

are now making unilateral approaches to 

gather that evidence from Internet service 

providers, for example Country A asks an 

internet service provider which conducts 

services in that country but which sits in a 

diff erent country like in the U.S. and the data 

is stored in  another country to hand over the 

data, gather that data and bring into the cri-

minal justice organs domestically, making it 

more of a unilateral approach. In the United 

States, this has even been regulated by the 

U.S. Cloud Act. At the moment, we see rather 

a fragmentation even though my feeling is 

that we need more multilateral approaches 

um impeditivo para a cooperação, mas neces-

sitamos dessa cooperação além das fron-

teiras para que se possa  combater crimes 

transnacionais. Eu acredito que há uma con-

tradição aqui. Por um lado, há essa tendência 

do aumento do nacionalismo, por outro lado, 

a Economia é profundamente integrada. Nós 

possuímos uma economia mundial globali-

zada com ameaças de terrorismo globalizada 

e organizações criminosas transnacionais.

O mesmo para crimes cibernéticos?

C: Aqui também se verifi ca essa tendência de 

um retorno a soluções nacionais, especial-

mente com relação à juntada de evidências 

eletrônicas nas chamadas “nuvens”.  Países 

estão realizando abordagens unilaterais para 

coletar evidências de prestadores de serviços 

digitais. Por exemplo, um País A pede a uma 

dessas empresas provedoras de serviços, que 

tem sua sede em outro país como nos Esta-

dos Unidos, mas que tem seus dados armaze-

nados em outro país, que entregue os dados 

em sua posse, junte-os e os traga aos órgãos 

da justiça doméstica, dotando o processo 

de um viés unilateral. Nos Estados Unidos 

isso foi até regulado pelo U.S. Cloud Act2. No 

momento,  o que se percebe é uma maior frag-

mentação embora eu acredite que necessita-

mos de abordagens mais multilaterais para 

por outro lado, a Economia é profundamente integrada. Nós 

possuímos uma economia mundial globalizada com ameaças de 

terrorismo globalizada e organizações criminosas transnacionais.

“

“

2 (https://www.congress.gov/bill/115th-congress/house-bill/4943)
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to fi ght these crimes and to bring all inte-

rests to the table. But at the moment, we see 

a fragmentation of what’s happening.

In your opinion, how can developing countries 

like Brazil create an effi  cient compliance sys-

tem that can prevent corruption, especially in 

the public sector and by its agents?

C: I think there has to be a certain com-

pliance culture. You can implement as many 

compliance programs as you want but from a 

cynical point of view, you will always fi nd well 

advised corporations that either break or 

get around such strong regulations. What is 

really necessary is the developing countries 

to build a foundational compliance culture, 

and compliance actually being a synonym of 

observing the Law.

So you think that it’s a problem of enforcing 

the Law?

C: I think that our idea of enforcing is nice 

but enforcing is always only treating the 

symptoms not the roots of the problems. Of 

course, there is a need to have suffi  ciently 

strong execution of compliance regimes in 

order to get things going but without a suf-

fi ciently strong culture or an atmosphere 

where the corporations or the public sec-

tor is actually inclined to follow procedures 

lutar contra esses crimes e trazer todos os 

interesses para a discussão. 

Em sua opinião, como Países em desenvolvi-

mento como o Brasil podem criar um sistema 

de compliance efi ciente que previna a corrup-

ção, especialmente no setor público e pelos 

seus agentes?

C: Eu acredito que deve haver certa cultura 

de compliance. Você pode implementar quan-

tos programas de compliance que quiser mas 

de um ponto de vista cínico, você sempre se 

deparará com corporações bem assessoradas 

que irão quebrar ou achar brechas em  regula-

mentações, por mais fortes que sejam. O que 

é realmente necessário é o desenvolvimento 

da fundação de uma cultura de compliance 

que, na verdade, é sinônimo de observância 

das leis.

Então o senhor acredita que o problema é de 

aplicação da Lei?

C: Acredito que nosso conceito de aplicação/

punição é bom, mas a punição está sempre 

apenas tratando os sintomas e não as raízes 

do problema. É claro que deve haver uma 

execução sufi cientemente forte dos regimes 

de compliance, mas sem uma cultura sufi -

cientemente forte ou uma atmosfera onde as 

corporações ou o setor público estão de fato 

inclinados a seguir procedimentos e seguir a 

embora eu acredite que necessitamos de abordagens mais

multilaterais para lutar contra esses crimes e trazer todos os

interesses para a discussão. 

“

“
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and follow the Law, then all compliance pro-

grams are window dressing in many aspects. 

Compliance is a nice gesture but it has to be 

supplemented by a far stronger, bigger and 

fundamental move to make either corporate 

offi  cials or public offi  cials aware of the law 

and make them follow the law intrinsically.

Even if the offi  cials are aware of the Law, don’t 

you think the absence of fear of punishment 

inclines them to bypass those laws?

C: We don’t kill each other because we were 

only afraid of being punished but because 

there is a mutual feeling of respect. This fun-

damental idea to observe the law has a cer-

tain merit beyond not being punished. That 

is something one needs to create especially 

in terms of corruption. 

Once you realize you’re only governed by 

fear then you enter a rational calculation 

and maybe then the prospects of gaining 

a couple of million euros are outweighing 

the possibility of being caught. Enforcing is 

one building block but one shouldn’t only 

focus on that.

Here in Brazil we have a strong perception of 

high public offi  cials or even politicians commit-

ting corruption due to a lack of fear of punish-

ment, something that is only starting to change 

nowadays so hearing about implementing a 

lawful culture seems too far fetched...

C: I’m not disputing that. But if you only 

focus on a culture of fear and threats then at 

some point the system will collapse. That’s 

Lei, então todos os programas de compliance 

são apenas perfumaria em muitos aspectos. 

Compliance é um bom gesto, mas que deve ser 

suplementado por um movimento essencial 

muito maior e mais forte para garantir que 

agentes públicos e privados conscientizem-se  

da lei e que sigam-na intrinsecamente.

Mesmo que os agentes estejam cientes da lei, 

o senhor não acredita que a ausência de medo 

da punição os incentiva a ignorarem a lei?

C: Nós não nos matamos uns aos outros sim-

plesmente por medo de uma punição, mas 

porque há um sentimento mútuo de respeito. 

Essa ideia fundamental de observar a lei tem 

certo mérito além do desejo de não ser punido. 

Isso é algo que é necessário ser criado espe-

cialmente em termos de corrupção.

Uma vez que você percebe que está gover-

nando apenas pelo medo, entra-se em um 

cálculo racional e aí talvez a possibilidade 

de ganhar alguns milhões de euros pese 

mais do que a possibilidade de ser pego. A 

punição é um dos alicerces, mas não se deve 

focar apenas nele.

No Brasil nós possuímos uma forte percepção 

de que pessoas em cargos públicos do alto esca-

lão ou mesmo políticos se corrompem devido à 

ausência do medo de punição, algo que apenas 

agora tem começado a mudar, então escutar 

sobre a implementação de uma cultura de res-

peito às leis parece algo distante...

C: Eu não discordo disso. Mas se você ape-

nas focar em uma cultura de medo e amea-

ças então em algum momento o sistema 
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my fear. The criminal justice system not 

only operates on the fear of being punished. 

Successful systems operate with far deeper 

internalized norms, otherwise it turns into a 

really expensive system not only fi nancially 

but in terms of respect for human rights. 

There has to be a second complementary 

moralistic approach to really drive this 

home to the people. 

Do you think artificial intelligence (A.I.) will 

play a decisive role in crime fighting in the 

near future?

C: That’s very much out in the open. Some say 

yes. Others are more skeptical. What we have 

to acknowledge, however, is that A.I. also has 

intrissical problems such as bias problems, 

always assuming that what happened in the 

past will be perpetuated into the future. One 

has to take these pitfalls into consideration 

when balancing the advantages and disad-

vantages of moving to a stronger A.I. based 

criminal justice system. One has to also see 

vai colapsar. Esse é meu medo. O sistema 

de justiça criminal não opera apenas sob o 

medo da punição. Sistemas de sucesso ope-

ram com normas profundamente interna-

lizadas, de outra forma o sistema se torna 

muito pesado não só fi nanceiramente, mas 

em termos de respeito aos direitos huma-

nos. Deve haver uma segunda abordagem 

moralizante para fazer com que as pessoas 

internalizem esses conceitos.

O senhor acredita que a inteligência artifi cial 

(I.A.) terá um papel decisivo no combate ao 

crime no futuro próximo?

C: Isso está em aberto. Alguns dizem que 

sim,outros são mais céticos. O que temos 

que reconhecer, no entanto, é que a Inteli-

gência Artifi cial (I.A.) tem problemas intrín-

secos como problemas com viés, sempre 

assumindo que se algo aconteceu no pas-

sado se perpetuará no futuro. É necessário 

levar em consideração todas essas possíveis 

armadilhas ao se comparar as vantagens 

e desvantagens da busca por um sistema 
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that if A.I. can be implemented in other fi elds 

like predictive policing to actually prevent 

crimes before they happen, to support jud-

ges in determining more accurate or fairer 

sentences etc. One has to take all individual 

areas of application and really see where the 

advantages outweigh the disadvantages.

Final question, what do you think Latin Ame-

rican countries can learn from the European 

judicial co-operation experience?

C: I think we need is a closer dialogue bet-

ween our regions. So it’s not only what the 

Latin Americans can learn from Europe but 

it’s also about what the Europeans can learn 

from Latin America. 

Maybe what Latin America can learn are the 

negative lessons that we are learning the 

hard way in Europe. Two factors are para-

mount to the success of a system of coo-

peration: A certain amount of harmonized 

standards, such as how to conduct inves-

tigations and ethical standards of justice 

and the necessary amount of societal trust 

into the legitimacy of those acts in another 

country. One has to have a certain common 

basis to cooperate.

jurídico criminal mais fortemente baseado 

em I.A., e verifi car se a I.A. pode ser aplicada 

em outras áreas como em policiamento pre-

ditivo para de fato prever crimes antes que 

ocorram, auxiliar juízes a determinar sen-

tenças mais precisas ou justas, etc. É preciso 

avaliar todas as áreas de atuação individual-

mente e averiguar se as vantagens realmente 

superam as desvantagens.

Por fi m, o que o senhor acredita que os paí-

ses da América Latina podem aprender com a 

experiência Europeia de cooperação judicial?

C: Eu acredito que necessitamos de uma 

diálogo mais próximo entre nossas regiões. 

Não é apenas o que a América Latina pode 

aprender com a Europa, mas também o 

que os Europeus podem aprender com a 

América Latina.

Talvez a América Latina possa aprender com 

as lições negativas que nós estamos apren-

dendo da forma mais difícil na Europa. Dois 

fatores são cruciais para o sucesso de um 

sistema de cooperação: Certa quantidade de 

padrões harmonizados, como na condução 

de investigações e padrões éticos de justiça, 

e a quantidade necessária de credibilidade 

social na legitimidade dos atos de outros paí-

ses. É necessário ter certa base em comum 

para que se possa cooperar.   

Dois fatores são cruciais para o sucesso de um sistema de 

cooperação: Certa quantidade de padrões harmonizados, como 

na condução de investigações e padrões éticos de justiça, e a

quantidade necessária de credibilidade social na legitimidade

dos atos de outros países.

“

“
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1º LUGAR - Inverter a 

situação dos resíduos 

sólidos está em nossas mãos 

“Para isso, não basta dar uma destinação 

correta ao lixo. É preciso buscar meios para 

não produzi-lo.”

Lígia Yumi Hikawa
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2º LUGAR - Semeando o 

Desenvolvimento Sustentável

“A imagem revela a esperança de duas crianças 

em um ambiente com recursos naturais viola-

dos. Também denuncia o descaso, seja pela 

clandestinidade do despejo de entulho, seja 

por esse aterro estar em frente a um hospital 

público recém-fechado.” 

Adailton de Sousa Damasceno
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3º LUGAR - Um retrato      

do Brasil

“Nesse ecoponto funcionava uma estação de 

reciclagem, mantida por catadores sem vín-

culo com o poder público. Não fossem eles, o 

cenário seria ainda pior. Ao fundo, um desses 

catadores e uma bandeira do Brasil, um triste 

retrato de nossa realidade.” 

Fernando Imbernom Nascimento
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4º LUGAR - Planeta 

sufocado: os impactos da 

poluição plástica 

“Se o problema da poluição não for solucio-

nado, poderemos ter, até 2050, mais plásti-

cos do que peixes nos oceanos. Daí mostrar 

a Terra sendo ‘sufocada’.” 

Aline Roberta da Silva

5º LUGAR - Luto por um 

país em chamas

“As queimadas estão próximas de nós e a 

fumaça deixa um rastro de destruição. A fl o-

resta grita por hábitos de consumo e de pro-

dução responsáveis. Redução, reciclagem 

e reuso são importantes, mas a mudança 

essencial depende de cada um de nós.” 

Leandro Luis dos Santos Dall´Olio
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6º LUGAR - Vegetação 

sobre aço

“Durante uma fi scalização, foi identifi -

cado maquinário apreendido e deposi-

tado de formar irregular. O bem que deve-

ria estar sob a guarda do Estado virou lixo 

que compromete a vegetação e o solo de 

uma área de proteção ambiental.” 

Guilherme de Almeida Vergani

7º LUGAR -

Alinhavando a esperança

“Era pra ser só uma fi scalização, mas 

eu a vi. Dona de um olhar penetrante 

e sorriso fácil... A família veio de outro 

país em busca de uma vida melhor. E 

eu sonhei com um mundo em que não 

fosse preciso atravessar fronteiras à 

procura de alimento e água potável.” 

Katia de Almeida Campos

8º LUGAR - Aos olhos 

atentos dos urubus

“Se olharmos além, enxergaremos 

urubus em posição superior à dos 

seres humanos. As aves, altivas, aban-

donando os homens ao nível mais 

degradante, abaixo dos ‘comedores 

de carniça’. Uma cena que mostra a 

desigualdade social e a inefi ciência 

das políticas públicas.” 

Cláudio Roberto Leal
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9º LUGAR - Infância

“Crianças de uma família que trabalha 

na coleta de recicláveis acompanham 

os pais. Mesmo em ambiente inade-

quado, dão asas à imaginação e não 

deixam de se divertir.” 

Mariana de Tavares Albuquerque

10º LUGAR -

O que é preciso para         

sermos gigantes?

“Como chegaremos ao topo? É possí-

vel tocar o céu? Em plena era da tecno-

logia, ela se encanta com latas sob os 

pés, sente-se gigante, capaz de chegar 

ao pico da montanha mais alta.

Não são apenas latas, são instrumentos 

do imaginário.Isso é lixo para você?” 

Katia de Almeida Campos
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• O texto deverá estar em espaço simples; 

• Deve-se usar uma fonte de 12 pontos; 

• Deve-se empregar itálico em vez de subli-

nhado (exceto em endereços URL); 

• As fi guras e tabelas devem estar inseridas no texto, 

não no fi nal do documento na forma de anexos.

• O texto deve seguir os padrões de estilo e 

requisitos bibliográfi cos descritos em Diretri-

zes para Autores, na página https://www.tce.

sp.gov.br/epcp/cadernos/index.php/CM/about.

ENCAMINHAMENTO

 Só serão aceitas obras de autores 

cadastrados no site dos Cadernos, com o 

preenchimento do formulário online.

 Todas as submissões serão feitas atra-

vés do site dos Cadernos.

Como Publicar Artigos na Revista Cadernos

SUBMISSÃO DE ARTIGOS

 Como parte do processo, os autores 

devem verifi car a compatibilidade da submis-

são com os itens a seguir, tendo em vista que 

a não observação das normas implicará devo-

lução dos artigos.

• A contribuição deve ser original, inédita e 

não estar sendo avaliada para publicação em 

outra revista; caso contrário, deve-se justifi car 

em “Comentários ao editor”, conforme orienta-

ções adiante no passo a passo do procedimento 

de encaminhamento.

• Deverá haver compatibilidade com a temática 

da Revista Cadernos, observando-se as pecu-

liaridades em caso de edição especial.

• O arquivo da submissão deverá estar em for-

mato Microsoft Word, OpenOffi  ce ou RTF.

• As URLs para as referências devem ser infor-

madas quando possível.
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São cinco passos rápidos:

Início: Neste passo, você deve conhecer e con-

cordar com as condições de publicação. Leia, 

e selecione a Seção que você acredita ser mais 

adequada para seu artigo e marque as caixas 

de seleção. Neste momento, também, você 

pode colocar seus comentários para o editor. 

Salve e Continue.

Transferência do manuscrito: Neste passo, 

você escolhe o componente do artigo – nor-

malmente, o texto do artigo – e envia o texto 

do arquivo (sempre em Word, Open Offi  ce ou 

RTF). É possível também transferir arquivos 

complementares para este artigo (por exemplo, 

uma ilustração que servirá de capa do artigo). 

Salve e Continue.

Inclusão de metadados: Nesse passo, você 

deve Incluir o Título, um Resumo e os as pala-

vras-chave do seu artigo. As palavras chaves 

devem estar separadas por ponto. Se necessá-

rio, pode incluir nesse passo outros contribui-

dores (autores) do seu artigo.

Confirmação: Você pode voltar e conferir 

todos os passos anteriores. Tudo OK? Salve 

e continue.

Próximos passos: Agora, é aguardar enquanto 

seu artigo passa por nosso processo de avalia-

ção.Através do site, você poderá acompanhar 

o procedimento e, a cada passo signifi cativo, 

você também será avisado por e-mail.

O processo de publicação

1. O artigo é enviado.

2. O artigo passa por um processo de avaliação. 

Neste processo, pode haver aprovação, rejei-

ção, um pedido de correção ou melhoria ou, 

ainda, a recomendação para que seja subme-

tido para outra publicação.

3. Sendo aprovado, o artigo vai para formata-

ção e publicação. Neste processo, pode haver 

ainda mais pedidos de correção para o autor 

ou pedidos de complementação do artigo.

4. O artigo é programado para publicação.

5. O artigo é publicado.

 Os artigos devem seguir a formatação da 

ABNT, com as seguintes características básicas:

• Página A4, margens superior, inferior de 3 

cm, direita e esquerda de 2,5 cm.

• Preferencialmente, fonte Times New Roman 

12, a não ser quando especifi cado.

• A primeira página deve conter, nesta ordem:

• o título do artigo (fonte 14, negrito, 

centralizado)

• o nome do autor, com identifi cação da 

instituição a que pertence por extenso, 

separada por um hífen da sigla, seguido 

pela cidade, estado, país; indicação 

dos financiamentos de agências de 

fomento relacionados ao trabalho a ser 

publicado quando houver e endereço 
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eletrônico (sem a palavra e-mail) em 

fonte 10, à direita;

• um resumo do texto, com a palavra 

RESUMO (esquerda, maiúsculas, negrito), 

seguido por um texto de, no máximo, 200 

palavras ( justifi cado, sem negrito ou itá-

lico). Opcionalmente, poderá haver a tra-

dução para o inglês, logo abaixo, iniciando 

com a palavra ABSTRACT

• fonte Times New Roman corpo 12 (para o 

texto). Citações e legendas em fonte 10.

INFORMAÇÕES GERAIS

 A desconsideração das normas apre-

sentadas implicará a não aceitação do trabalho.

 A partir da aceitação, avaliadores sele-

cionados em função da área de especialidade 

analisarão o artigo de acordo com os parâme-

tros científi cos em vigor. A equipe editorial 

repassará o parecer ao candidato assim que 

terminar o processo de avaliação; se o pare-

cer for favorável, mas com ressalvas, o autor 

receberá os comentários do avaliador a fi m de 

propor novamente seu artigo.

AUSÊNCIA DE 

REMUNERAÇÃO

 A aprovação e publicação de traba-

lhos na Revista Cadernos não dá aos autores 

o direito de percepção de qualquer retribuição 

pecuniária, devido à gratuidade na distribuição 

do periódico. A publicação resguarda os direi-

tos autoriais, na forma da Lei.

DECLARAÇÃO DE DIREITO 

AUTORAL

 Os textos aprovados são publicados sem 

alteração de conteúdo. Os conceitos e opiniões 

emitidas em trabalhos doutrinários assinados 

são de inteira responsabilidade de seus autores. 

Os artigos publicados poderão ser divulgados 

em outros canais, desde que citada a Revista 

Cadernos, ano, número e data de publicação 

como primeiro veiculador do trabalho.

POLÍTICA DE PRIVACIDADE

 Os nomes e endereços informados 

nesta revista serão usados exclusivamente para 

os serviços prestados por esta publicação, não 

sendo disponibilizados para outras fi nalidades 

ou a terceiros. 
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Prédio-Sede e Anexo I

Endereço: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro

CEP: 01017-906 - São Paulo - SP

Telefone: (11) 3292-3266

Anexo II

Endereço: Rua Venceslau Brás, 183 - Centro

CEP: 01016-000 - São Paulo - SP

Telefone: (11) 3292-3266

ENDEREÇOS DO TCE-SP

Unidade Regional 1 

Araçatuba

Endereço: Rua Café Filho, 402 - Jardim Icaray

CEP: 16020-550 - Araçatuba - SP

Telefone: (18) 3609-9700

Unidade Regional 2 

Bauru

Endereço: Rua José Francisco Augusto, 5-4 - Jardim Godoi

CEP: 17021-640 - Bauru - SP

Telefone: (14) 3109-2350

Unidade Regional 3 

Campinas

Endereço:Av. Carlos Grimaldi, 880 - Jardim Conceição

CEP: 13091-000 - Campinas - SP

Telefone: (19) 3706-1700

Unidade Regional 4 

Marília

Endereço: Rua Professor Francisco 

Morato, 381 - Jardim São Geraldo

CEP: 17501-020 - Marília - SP

Telefone: (14) 3592-1630

Unidade Regional 5 

Presidente Prudente

Endereço: Rua José Cupertino, 179 - Jardim Marupiara 

CEP: 19060-090 - Presidente Prudente - SP

Telefone: (18) 3226-5060

Unidade Regional 6 

Ribeirão Preto

Endereço: Rua Adolfo Zéo, 426 - Ribeirânia

CEP: 14096-470 - Ribeirão Preto - SP

Telefone: (16) 3995-6800

Unidade Regional 7

São José dos Campos

Endereço: Av. Heitor Vila Lobos, 781 - Vila Ema

CEP: 12243-260 - São José dos Campos - SP

Telefone: (12) 3519-4610

Unidade Regional 8 

São José do Rio Preto

Endereço: Av. José Munia, 5.400 - Chácara Municipal

CEP: 15090-500 - São José do Rio Preto - SP

Telefone: (17) 3206-0800
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Unidade Regional 9

Sorocaba

Endereço: Rua Marco Francisco Garcia  

Chiuratto, 180 - Jardim Saira

CEP: 18085-840 - Sorocaba - SP

Telefone: (15) 3238-6660

Unidade Regional 10 

Araras

Endereço: Av. Maximiliano 

Baruto, 471 - Jardim Universitário

CEP: 13607-339 - Araras - SP

Telefone: (19) 3543-2460

Unidade Regional 11

Fernandópolis

Endereço: Rua Maria Batista, 209 - Boa Vista

CEP 15.600-000 - Fernandópolis - SP

Telefone: (17) 3465-0510

Unidade Regional 12 

Registro

Endereço: Rua Goro Assanuma, 259, Vila Tupy 

CEP 11.900-000 - Registro - SP

Telefone: (13) 3828-7220

Unidade Regional 13 

Araraquara

Endereço: Rua Dr. Euclides da 

Cunha Viana, 551 – Jd. Santa Mônica

CEP: 14.801-096 - Araraquara - SP

Telefone: (16) 3331-0660

Unidade Regional 14

Guaratinguetá

Endereço:  Av. Doutor Ariberto Pereira da Cunha, 1302  

Bairro Portal das Colinas

CEP - 12515-241 – Guaratinguetá - SP

Telefone: (12) 3123-2260

Unidade Regional 15

Andradina

Endereço: Rua Pereira Barreto, 1681 - Centro

CEP - 16901-022 - Andradina - SP

Telefone: (18) 3721-7800

Unidade Regional 16 

Itapeva

Endereço: Av. Coronel Acácio Piedade, 384

CEP 18400-180 - Itapeva - SP

Telefone: (15) 3524-4800

Unidade Regional 17 

Ituverava

Endereço: Rua José Bonifácio, 803

Jardim Independência - Ituverava - SP

CEP 14500-000

Telefone: (16) 3839-0943 / 3839-0376

Unidade Regional 18

Adamantina

Endereço: Rua Josefi na Dall’Antonia Tiveron, 180 – 

Centro - Adamantina – SP - CEP-17800-000

Telefone: (18) 3502-3260

Unidade Regional 19 

Mogi Guaçu

Endereço: Rua Catanduva, 145

Jardim Planalto Verde - Mogi Guaçu - SP

CEP 13843-193

Telefone: (19) 3811-8300 / 3811-8339

Unidade Regional 20 

Santos

Endereço: Rua Vergueiro Steidel, 90

Embaré – Santos – SP

CEP 11040-270

Telefone: (13) 3208-2400 
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